
Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Oficio n.® 365/2018€P

Excelentíssima Senhora Presidente:

Jacareí,10 de agosto de 2018.

Em atendimento ao Ofício n.  076/8/2018-CMP,  dessa  Casa  Legislativa,

datado  de  02  de  agosto de 2018,  recebido  nesta  Prefeitura  no dia  03 de agosto  de

2018,   referente   ao   Pedido   de   lnformações   n.°   121/18,   de   autoria   do   Vereador

Fernando da Ótica Original, venho prestar as seguintes informações:

1. Encaminho   em   anexo   a   relação   dos   médicos   especialistas   que

trabalham  no  SIM  -  Sistema  lntegrado  de  Medicina,  com  seus  respectivos  títulos de

especialistas.

2. Confome  previsto  no  contrato  de  Gestão  n° 2.002.00/2017,  firmado

entre  a  Administração  Pública  e  a  Organização  Social  de  Saúde,   a  fiscalização,

avaliação  e  acompanhamento  dos  serviços  prestados  pela  Organização  Social  de

Saúde (OSS) ocorrem por meio da Secretaria de Saúde.

Cumpre  infomar que  nos  termos  da  Cláusula  Terceira,  que  define  as

obrigações da contratada, a Organização Social de Saúde - OSS deverá entre outras

obrigações,  encaminhar  à  Administração  Pública  cópias  de  todos  os  contratos  de

prestação  de  serviços  firmados  pela  OSS,  qualquer  documentação  solicitada  pelo
Poder  Público  para  auditoria,  bem  como  os  relatórios  gerenciais  e  comprovantes  de

pagamentos, de acordo com o disposto nas cláusulas 3.1.22 e 3.1.25. á-
Praça dos Tri±s Poderes, 73 -29 andar- Centro -Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefei{o

Cabe ressaltar que existe uma Comissão responsável por avaliar todos

os procedimentos realizados pela OSS, nos termos da cláusula 11.2 do contrato.

Atenciosamente,

C ?--
lzAIÁ§ JOSE DE SANTANA

Prefieito do Municipio de Jacareí

Sua Excelência a Senhora
LUCIMAR PONCIANO
Presidente da Câmarai Municipal de Jacareí - SP

Praça dos Triàs Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Planilhal

Especialidades Atendidas pelo SIM Jacareí -SPDM

ALERGOLOGIA ALAN  FERREIRA MEZZAVILLA PEREIRA
ALERGOLOGIA FERNANDO BIZARRIAAPARECIDO
õ-ÁfiõioLOGiA FABIO DI LORENZO
ÕÃIRTÉioLOGiA MARCOS LOPES VIANNA DE SOUZA
õARDIOLOGIA ROBERTHA ZUFFO BRITO DE OLIVBRA
õÃRDIOLOGIA PEDIATRICA JufTANODASIWACORDEIRO
CIRUF2GIAVASCULAR RICÃÃTDõ-TSUTOMUSUZUKi
DERMATOLOGIA ALINE CRISTINA PRADO MACIEL

b-ÉÉMATOLOGIA THAIS LOMBARDI  FREITAS
ENDOCRINOLOGIA ELISEPITATAVARES
ENDOCRINOLOGIA MIRIAN CRISTINA DE ALMEIDA BAF2BOSA

GASTROENTEREOLOGIA ALEXANDRE AMARAL ZANDONA
GEF2lATRIA ii-ZSANCHESDOMICIANO
é ÉRíÀt-ÊTÀ~-          -~--- FRANCINE VIEIRA SENE
F]-ÊMATOLOGIA RENATABIZETTO
HEMATÕLOGIA A-üÃ-CAROLINAKIRCHMEYERVIEIRA
lNFECTOLOGIA SUZELY TONELLO
fiÉÜROciRURGiA FABIO JEANDRO SOUZA MAGALHAES
fflEUROLOGISTA MARCELO JOSE MARTINS NOVAES DE AS€
OFTALMOLOGIA THA-V~s-À-íüãiABRAREZENDEALMEiDA
OFTALMOLOGIA VILBERTO DE SOUZAALMEIDA JUNIOR
ORTOPEDIA

-B~ARBARABUENOLOMBELLO

ORTOPEDIA Éõ-ü-ÃRDOJUNQUEIRANEVES
PEQUENA CIRURGIA SIMONNY VITORINO
PNEUMOLOGIA PEDIATRICO FERNANDO BIZARRIAAPARECIDO
PSIQUIATRA AN~A LU!ZA MELO MAGESTE DA SILVA
PSIQUIATRA ANDRE RESENDE MANCILHA           `

PS`l(QUIÁTRAFSIQUIATRA CARLOS EDUARDO BORGES MARRA
DAVICARDOSO-~M-AÉrrih~O------

PSIQUIATRA HELLEN  DE ROSA LIMA
É-S-i-ÕüTAiRA MICHELE BARBOSA PINOITl
F'çlóuIATRÁ RENATO BARRETO DA SILVA-PSIQUIATRA

THiAGOLAUBACKc~À-R~VÃ-[H--óRANéEL
PSTõ-ü-i-Ãt=ÉÃ-FEDiATRicA MARINA CALDANA GORDON
REUMATOLOGIA             ---~--'~ LUCAS MERFA E SILVA
Ú.ROLOGIA CAMILO CARVA[HO E MOTA
UROLOGIA GUSTAV0 JOSE FERRONI  PLENTZ DA SILV
UROLOGIA RAFAEL EDUARDO DOMINGUES MARQUE!
uRo[õ-éiÂ-~~'--~ F{AFAEL SPADA REBECHl
ULTRASSONOGRAFISTA ALBINO PEREIRA DE SAMPAIO FILHO
ULTRASSONOGRAFISTA--~ GABRIEL MARINI  DE CARVALHO
ULTRASSONOGRAFISTA HUMBERTO PAULO MATIELLO PIVA
ULTRASSONOGRAFISTA LENIO BAIRRAL DIAS JUNIOR
ULTRASSONOGRAFISTA CARLAMARI-À--À~Ri-õ-[rõABÉTEL
ULTRASSONOGRAFISTA MARIAJÜ~LIANOGUEIRAMISURACA
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Uriiversklade de Taubaté

â:#Tp.#o.=#;8¥+sts
Rea:mncjadi p®Aa Partsíi& CEECP n®. 30noa
CNPJ45.178.153"1-22

DECLARAÇÃO

Pró-Íeltorla de Pesquisa o Pós-gíaduação
Ru. WScond. do Rjo aíaítco, 2i 0 -Conira
Taubató -SP   120200ÁO
iat (12) 3625J2i7  3625Jt43    íax  (i2) 363e-2947
P'Ppg®nitm,br

Taubaté, 28 de fe\Íereiro de 2oi8.

Declaramos,  para  fins  curriculares,  que  o  Dr.  Rafael

Spada Rebechi, CRM  n° i44.776,  concluju o  Programa  de  Residência  Médica,  na  área  de
`+

Urologia, credehciado pela Comissão Nacional de Residência Médica', conforme Processo

n° 2oi4-i685,  Parecer SISCNBM  N° 377/2oi5 aprovado em i8/i2/2oi4,  Decreto  Lei n° 8028i

de o5.09.77 do D.O.U.12i.444.     _..

0  Pro8rema  teve  início  em   i°  de  março  de  2oi5   e
\

término em 28 de fevereiro de 2oi8.

Profa. Dra. Wilma Leli
Coordenadora

@CLÀAb:bo`~
Barboza Lorenzo Acácio

da Comissão de Residêncía Médíca da Universidade de Taubaté.
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  DE MATRicuLA

Declaramos,  para os devidos fins,  que A/an Ferrei.ra Mezzay/.//a P3f.e#.ffi,  com

matricula   77000098,   é   aluno   regularmente   matriculado   no   cur€j   .ie   PÓs-

Gíiad«ação Lafo Sensz/ em A/ergo/ogi.a,  com carga  horària 943  íçJo`,tecentGs

e quarenta e três horas/aula/ nesta Faculdade lpEMED de Ciências Médicas.

Declaramos,   ainda,   qiie  o  referido  aluno  ingressou   nesta   FaculrJade   no   7°

semestre de 207 7, tendo o curso duração de 24 meses.

São Paulo,  15 de  Mar ?cj  :!e  2018.

Faculdade IPEMED de Ciências Médicas

Grl`Iu,l`Ç.M`                                      !``1}    {iR^llw(:^{`
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OF`ADU^ÇÃO € pÓS-OflmuAÇÀO

FAPSS
Entidad® Mantida

Pelo Núcleo de Ensino Superior em Ciências Humanas e da §gúde

DECLARAÇÃO

Declaro,   para  os  devidos  fins,  que  a  Dr.a  ALINE  CRISTINA  PRADO  MACIEL,

cursou a Pós-Graduação e Especialização "Lato Sensu" em Dermatologia no periodo de

26 de Janeiro de 2016 a 15 d® Dezembro d® 2017.

0 referido Curso está de acordo com a resolução CNE/CES N°  i  dv'3 C}3/0Õ/200',7 ,

reconhecido pela portaria N° 1180 de 23/12/2008.

São Paulo,12 de março de 2(jl 8.
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iJÓS-CIUDUAÇÃO

CIÊNCIAS MÉDIGAS
uM^ NSTrru% F€LUM

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

ISMD
!rü"u.!o Su.}odor ao Àtoó;c W.1

Declaramos   para   os   devidos   fins   que   THAIS    LOMBARDI    FREITAS   e`icoitra-se

regularmente matricuiada  no curso de PÓs-Graduação Laío Sensu em  Dermato!Ügia  1!1,

no período  de  março de 2016  a j`aneiro de  2019,  com  carga  horária  de  8.64C  íO!to  mil,

seiscentas e quarenta) horas, sob a coordenação das professoras Roberta Les':e Fílotta e

Raquel Virgínia  Rocha Vilela.

lnformamos  que  a  Facu!dade  Ciências  Médicas  de  Mina§  Gerais  é  reconhe3id.a  para

ministrar cursos por meio do Decreto n° 37.269 de 28/04/1955,  (D.O.U. de 07/C5,1955) e

Renovação  de  Recredenciamento:   Poftaria  220  de  08/04/16  publicada  no  E).0.U,   de

11/04/16.

0   curso   é   promovido   pela   PÓs-Graduação   Ciências   Médicas   -   MG   da   r-ac:jldade

Ciências  Médicas  -  MG  e  realizado  no  Núcleo  lnstituto  Superior  de  Mec"cj:ia   ia  Av.

Conselheiro Rodrigues Alves, 213 -Vila Mariana -São Paulo/SP ~ CEP:  0401  ;.-\:!   0.

Belo Horizonte, 21  de fevereiro de 2018.

Danjelle Montejro Lima

Gerente Didático-Pedagógica

Pós-Graduação Ciências Médicas ~ MG

Declaração válida r\oÍ 60 dias.

Fone:  +55  (31) 3248  7186

Fax; +55  Õ1) 3248 7132 â:;:idoar|:à%;eJgi:sir2a7s:,, Centro. CEP, 3ol3o-11o                 -w.`"",g.c`,".úr

Titü
PTiiça Moits®r`hoí Silva Bams,  10Li - r,c!niro -Ti``ibaté - SP

--Ã.J-aTbÊ!:'a`9+#!^°ÃSb9-ÀJ3oP9#Qp~eJ*-ax`iii?t.Ê§~33±

1° Tabelião de Notas e Protesto de Letras e

mTETtiri -à -`úé5àtie-. -riia  -  reprogrõfi[S,     a.   qt!ai
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PRODU2lNDO S^ü€R COM  ÉTIC^ £  P"flssIONALIshicl ^OS MÉDICCJS

DECLARA

Deôlaramos, para os devidos fms, que o (a) aluno (a) Or..Í¢)  Lu€a*S  M'8rfa  e  SÊEva,

oom matrícula sob número 16000592, é almo regularmente matriculati{i   â}j io Cimsí) c{c

Pós-Graduação  Médica  modalidade  Lato  Sensu  em  Re«mcFÍo/ogz.cz,   `.:cr    L:`c.Tga  hoz ár.L#

1.231  ÍmjJ dÉ#e#ÍoÉ  e  frz.ní# e  a(ma/  horas,/aula nesta Faculdade IPEMI` 1;1  {`<1e  Ciêncif£s

Médicas.

Deolaramos,  rinda,  que  o  (a)  referido  (a)  áluno  (a)  ingressou nesta  F:`Àc.u!dade  no  2j

semestre de 2016, tendo o curso dumção de 36 módulos.

São Paulo, 02 de Agosto de 2017.

!PEMED SP

"`.:n!^CÁo                             itos -GmDu+{;Ão

Av  df,  Coíttaí.ro.                Av``  AfGriso  5ena.                           R`  Dr.  Nogue!Ía  MartirS.             Av..  Jequ!taia.
n°  2073  -F!Liresta           í`a 732  -7. andaí.                        n° 70Ó                                              n°  Ó2

Pçã  vefS,ictoi-r{orí`ii  :em.        S£PrJ  ]Lat!r`  5C¥!  B!c€.  B
n.  io                                                              lo  ,T3r`HC.r'.  E`i   r:ctiNr,t.(-5

Belo Hcr{2onte  -MG       Ceí`tr®                                               Saúde                                                 Co,méí{:io -Ciüõtíe  Ba!xa         rj)pact?banó                                    Âs{}  t\!]Í:e
cEp.. 3011o-017               cEp  30`ü3o~oo3                      c€p. 04143-o2o                      cEp. 4o.offiú35                      c.Ep. 2203l-'JSu`                       cEp,  ,, r, j`~=,:  5rj 2
di@s@ipemed.com..br        cQntato-mg@ipeír}ed`Combr  contato-sp®pemed.combr    cori.úto-ba®ipBmed com.br   cü,itai¢-rj'ê `!!i`m `.! t')í   bf      coÍ}i iic.'i; (    £`i)T=ii í í  r't
(3i}  3272-7444                   (31) 3272-7444                            (1ü 227Ó-.i266                             (71)  3015-6327                            {2.i}?5í}Fr7íTJc                            (`5i}  : `?: i2..'    ?r
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CENTR0   BRASIL[IRO  DE   PÓ5|GRAOÜAçÕ[S

Sede Adm"stmtitÃa:
Av. T-36, tt. 3.182,.Ed. Aquaí us r.enter -Sãl.g lüÀe3

Setor Bueno -Goiânia,`€C ~ CEP 74.223.052
Fõne: (62) 3255-14G4'/ 030a 3131538

DEmRACÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO

"larmos para os detidos -fins que .o(a).Dfta). DAVI 'CARDOSO MARIN"} CPF 014.04q sÍ!íi-

42, RG:  M8655814 L SSP-riG, concluiu a parte presenciàL do` curso de Pós-Gmd":.:ão IÁzm £€figJé em

Psiquíatria,  oferecido `.pela FUNORTE - Fbculdad®' Ihtegmda§ do Norie de LMiFiáãs / SOEBRAS  -

À ssociação Educativa/ do Bmsil.                                                               t

0 referido  curso ocorrén em  São Paulo/SP.  As aulas presenciais tiveram  início  em  04/07/'2015,  e

íeminaram em 1 i/12/2016. Toda a cargá horária (400 horas/aulas) das .disciplínas do c`" foi coLnclt]Lla. 0

TCC  (Trabdho' de  Conclúsão  de  Chrso)  foi  apresentado  e  aprovado.  Neste momer+?  o  cert#3¢a( o  de
1

¢onclrio de curso se encohtra em processo de confecção pela FUNORTE -Facüld À#í€`ts lntegr"¢`"+Eà sJ ffj,®

NorieLdeMims/SOEBRÀS-ÀssociaçãoEducativadoBrasil.
'ú

Sem mais.

Goíânia/GO, 30 de janeiro de 2017.

' EJBEz
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Declaramos   para   os   devidos   fins   que   THIAGO   LAUBACK   CARV'Ài"io

RANGEL encontra-se  regulamente  matriculado  no  curso  de  Pós-Grad jação

Lato Sensu em  PSIQUIATRIA,  no período de outubro de 2015 a setemím de

2017,  com  carga  horária  de  4.224  (Quatro  mil,  duzentas  e  vinte  e  qua&ro)

horas, sob a coordenação da professora Patricia Gouveia Ferraz.

Infomamos que a Faculdade Ciências Médicas de Minas Gerais é reconhecda

para ministrar cursos por meio do Decreto n° 37.269 de 28/04/1955, (D.O U. de

07/05/1955)  e  Renovação  de  Recredenciamento:  Portaria  220  de  Os ei,16

publicada no D.O.U. de 11/04/16.

0   curso   é   promovido   pela   Pós-Graduação   Ciências   Médicas   -   M'`3   da

Faculdade Ciências Médicas - MG e realizado no Núcleo lnstituto Superior de

Medicina   na  Av.   Conselheiro  Rodrigues  Alves,   213  -Vila   Mariana  ~.  São

Paulo/SP -CEP: 04014-010.

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2017.

Danielle Monteiro Lima

Gerente Didático-Pedagógica

Pós-Graduação Cjências Médicas - MG

Fom  +55 (3i) 3248 7186
F.37\: ''`55 (31) 3248 7132

AI@meda Ezequiel Dias, 275, Centro . CEP: 3oi3o-ilo
Belo Horizont®/MC - 8rasil
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Declaramos    que    Fernando    Bizarria    Aparecido,     matrícu!a
15/150227  é  estudante  regularmente  matriculado  nesta  Facu!dade  no
eurso  de  Pós-Graduação  "lato-sensu"  Al®rgla  e  lmunologia  Sifnica  -
Tuma  8,  que teve  infcio  em 27  de  novembro de  2015  e  previ§ão  de
término para dezembro de 2018, com carga horária 3.020 h/a.

Relação  de disciplinas cursadas  pelo  estudante  nos  primeiros  18
meses do curso:

/  Alergia e lmunologia Cl{nica 1,  11,111:
•      /  Prática emAlengiae lmunologia cIínica l, ll,  Ill;

/  Prática em Espirometria;
/ Prick Test;
/ Teste de contato.

Fora, 21 de Julh® de 2

dor do Cur§o de

17.

em Alergia e lmunolc97ÍP' Clmca

php Pns nln `Jer§ão: 00



FB
FACULDADE GAÚCHA

CNPJ 13.043.934/0001-52

ATESTADO DE MATRÍCULA

Declaramos,  para os devidos fins, que Femando Bizarria Aparecido poiiac;ora do RG n°

338593421  e do CPF n° 359,125.24841, encontra~se regiilarmente matri'iu!íãda no Cmso

de Pós-Gradüação  Lato Sensu em PneLimologia e Tisiologia, com d£. {=:  ']e concju£ ãt)

prevista   para   março  de   2018,   ofertado  pela   Faculdade   Gaúcha   pí,`r   meio  de   sja

mantenedora a UNITEC Faculdade LTDA.

Porto A!egre,11  de se `{.i,iiib!-o d€.}  2?   7
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uNICAMP
Dec.   094/87

FÀCUI.DADE   DE   CIÉNCIAS   MÉDICAS

c.oMls sÃo          DE             REs lDÊNcm

D   E   C   li   A   R   A

Declaro,   para  os  devidos  fins,   que  a  mê']i
ca  SÜZELY  TONELLO,   admitida  por  concurso  público,   cumprl.]  prograna
•de  1   (.um}   ano  no  período  de  01/02/86   ã  31/0.7/87,   junto   ím  DeÉto   ie

Medicina  Éreventiva  e  Social  desta  FCM  -UNICÀMP.   0  reuEerido  Pror~-

grama  ê  credenciado  pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Mêdica     ,
atravês  do  Pare.cer  71/82   (Processo  12/82)   e,   estando  s``?u  Certifica
do  de  Conclusão  em  fase  de  preparo  para  a  competente  expedição.

.`.                               '`                                        .

Elt'l

BJV

vslb

Üniversidade Estadual de Campinas
Caixa Postal  1 170
13100  Campinas sp  Brasil

Telefo,.te .  F``ABX  (0192:,  :39-1301

Telex:  í.Oi{J)   1150
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UNIVEFtsIBADE DE TAUBATÉ
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Ppograrria de Fte©idência Ãfflica
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FACULDADE DE MEDICINA DO ABC

RESIDÊ.NCIAMÉDICA _JdBb`
APROVADA PELA CNRM  PARECER 34/93 -18/01/1995         E±j_Pi_D4_ç_ÁQ_._P9L¥

ORC;^NIZAç^O SOC!Á L OE S^Út)E

DECLARAÇÃ0

+J\

Declaro para os devídos fiiis que ANA LUIZA MEL0 MAGESTE  DA SILwjS

CPF:    368.674.528-33,    concLuiu   a    Residência   Médica   na    F{iculdade   d€'

Medicina  do ABC,  na área  de PS!QUIATRIA,  que teve inícío em  02./03/2015 e

o  términQ em 01.JQ3./?.018.

Santo André,  22 de Março de 2018.

Píof. Dr  Adíiano Meneghm
píesid®í3tf! da r:Omíssao de

Resideí`c.is Méf." . FMABC

Presidente da Comissão de Residência Médica
Faculdade de Medicina do ABC

RGSF

çiFnF.  À`í   Prir`^ii`a Aa Gal®e   ft®1  _  raf` í`aí`Çin_fiÂn ~ \/il®  B.ír`^ina ^a  r.-Iae ..  C c`iit `  Anrlrin~C`*l





GIÊNGIAS MÉDICAS
{jíM"si'iTuw;ÀofEi.um

DECLARAÇÃO DE
CONCLUSÃ® DE CURSO

isME)
ft``i tiiu«} Suodor do M®di.c}'í®

Declaramos  que  ELISE  PITTA  TAVARES  DA  COSTA  concli`iu  o  Curso  c?e

Pós-Graduação Laío sensu em Endocrinologia, realizado no período de abril

de  2016  a  março  de  2018,  com  carga  horária  tota!  de  840  (Oftocentas  e

quarenta) horas,  nos termos que dispõe a Fiesolução N°  1,  c!e  38 de junho íje

2007, da Câmara de Educação Superioí do Conselho Nacion€Êl t e F.ducaçãQ.

Informamos que a Faculdade Ciências Médicas de Minas Gerai€\ é reconheciíia

para ministrar cursos por meio do Decreto n° 37.269 de 28/04/1 !.}5'5., (D.O.U.  à`le

07/05/1955)  e  Renovação  de  Recredenciamento:  Portaria  220  de  08/04/16

pub!icada no D.O.U. de 11/04/16.

0   curso   foi   promovido   pela   Pós~Graduação   Ciências   Médicas   ~   MG    ja

Faculdade Ciências Médicas -MG e realizado no Núc!eo !nstit jÊ:i  Supe,L'io-   !€

Medicina   na  Av.   Conselheiro   Rodrigues  Alves,   213  -  Vila   ;`'Áariana  ~   S.:ãc

Paulo/SP ~ CEP: 04014-010.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2018.

Danielle Monteiro Lima

Gerente Didático-Pedagógica

Pós-Graduação Ciências Médicas - MG

t  Toj m  í',HLí. í.!l,
•`,   ..:  .CJ!A J:,.,'r,-

..,   Á.  ?.,íti.Sr ,,., "
).   ,,VF:t'J!A.     í,    C`.;  .\.

Fone: +55 Ü1) 3248 7186
Fax: +S5 Ó1) 3248 7132

Alameda Ezequiel Dias, 275, Centfo. CEP: 30i3o-iio                      i,.,Ji...'!...Ú  ',`,':'.` f,'/`/w

Belo Hoíizonte/MG - Brasil
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Ppefeitura de Jacareí
Pnocuradoria Geral do Municipio

.___        --l-_-_T____ _     _ ___ -.,, _    _  _       ----- ` .--------..--------.-----                  _    i__--__          L-

CONT"TO DE GESTÃO N° 2.®L  .0o/2oi7.

CONTRATO DE GESTÃO, QUE
ENTRE  SI  CELEBFtAM  0  MUNICÍPIO   DE
JACAREÍ ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE      E      A      ENTIDADE      SPDM      -
ASSOCIAÇÃO      PAULISTA      PARA      0
DESENVOLVIMENTO       DA       MEDICINA,

88âtTE'#AEAC8¥SAÚ8E%NÂ#BqSg
DO     MUNIcipIO     DE     JACAF€Í,     PARA.
OPERACIONALIZAR       A       GESTÃO        E
EXECUTAR    AÇÕES    E    SERVIÇOS    DE
SAÚDE,  M  SIM - SERVIÇO  INTEGFtADO
DE MEDICINA.

:dign¥tge':TgTEÃiÀosJPôaô:gÉcuàaÉ,s#T#'apdàé£M"uun#jE'&as?,:míAíâ:dEj
do RG:  18.048.403-5 SSP/SP e  insorito no CPF sob o n° 081.117.678-97,  Dra.  ROSANA
GF=AVENA, Secretária de Saúde, brasi]eira, poriadora do RG: 7.757.443 e inscrita no CPF

*on:a§::.t2a6tiLj:+T3áTàddeom¥3gúdenrínâs%â:g:%ãÃ:gntep£3L#sEâTAgke„é
DESENVOLvllvIEl\ITO DA MEDICINA,  pessoa jurídica de direiü privado,inscrita m CNP.:
sob   n.°   61.699.567/0001-92,   sediada   na   Rua   Napoleão   de   Barro§,   715t   Bairro   Vila
Clementina,   São   Paulo/SP,   CEP:   04.024Ú02,   neste  ato   repíiesentada   por  Prof.   0Í
Ronaldo  Ramos  Lamnjeira,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG:  7791138  SSP§P  e
inscrito  no CPF  sob o  n° 042.038.438-39,  na  qualidade de _t2_i_Íetor  Presiden±,  doravante
denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que díspõe  a  Lei  Municipal  n°  5.871/14,
regulamentada   em   pane   pelo   Decreto   Munioipal   n°   63/2017,   eim   decorrência   do
procedimento    administrativo    n°    021#017PLJPGM,    e    considerando    o    Edital    de
Chamamento  Público  n°  001#017,  bem  como  o  correspondente  ato  de  homologação

8:Hàjí#:°:dL:ti#T3:!%jr:mMaunú&Íg:°3:tágáede_°s@Jtsy¥#:h:#:°dná°LT+#é:oC°d:
Saúde - MS, em especial com fundamento no amgo 24,  hciso XXIV,  da Lei  n° 8.666®3,
resolvem   celebrar   o   preseme   CONTRATO   DE   GESTÃO   referente   ao   apoio   ao
gerenciamento e execução das atividades e seníiços de saúde a serem desenvoMdos ne
SIM   -   SERVIÇO   INTEGRADO   OE   MEDICINA,   ficando   pemitido   o   usc   do   bens,
equipamentos e imóvel  referente a Unidade de saúde em tela pelc> período de vigência c(o
pnesente Contrato de Gestão, mediame as seguintes clàusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OE»ETO

1.1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacjonalização da gestão e
a execução de ações e serviços de saúde a serem prestados pela CONTRATADA na SIM
-SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA, localizada à Praça Luiz de Araújo Máximo, 50 -
Jd.   Paraíba,   do   Município  de  Jacarei,   em  tempo  integral,,  que  assegure  assistência
universal e gratuita à população;

1.2.  A  execução  do  presente  CONTRATO  DE  GESTÃO  dar-se-á  pela  CONTRATADA,
desde  que  observadas  todas  as  condições  propostas  pela  CONTRATADA  no   Plano
Operativo, no Edital e demais diplomas legais. *E-

Praça dos Trôs Pódeíes, 73 , 1® andar -Centío -Jacareí -SP
Telefone: ( 12) 3955-9 t03 -www.jacarei.sp.gov.bí

.t._
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1.3. Fazem parie integrante deste CONTRATO DE GESTÃO o Edital de Seleção e todos
seus Anexos, em especial o "PLANO OPERATIVO" apresentado pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PERMISSÃO DE USO DOS BENS

2.1.  0  imóvel  de  propriedade  do  Municipio  de  Jacarei  referente  à  -  SIM  -  SERvlço
lNTEGRADO   DE   MEDICINA   e   os   bens   móveis   têm   o   seu   uso   permitido   pela
CONTRATADA durante a vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO.

CLÁUSULA TEF2CE[RA - OBRIGAçõES DA CONTRATADA

3.1. Compromete-se a CONTRATADA a:

3.1.1.  Prover os  §erviços  ora  contratados,  com  pessoal  adequado  e  capacitado  em
todos os niveis de trabalho;

3.1.2.  Comunicar à fiscalização  do CONTRATO  DE  GESTÃO,  por escrito  e tão  logo
constatado   problema   ou   a   impossibilidade   de   execução   de   qualquer   obrigação
contratual, pai.a a adoção das providências cabíveis;

3.1.3.  Responder  pelos  serviços  que  exeoutar,  na  forma  do  ato  convocatório  e  da
legislação aplicável;

3.1.4.  Reparar,  corigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  no todo  ou  em  parte  e às
suas expensas,  bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios`
defeitos   ou   incorreções   resultantes   de   execução   irregular   ou   do   emprego   ou
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

3.1.6.   Manter   em   estoque   um   mínimo   de   materiais,   peças   e   componentes   de
reposição regular e necessários à execução do objeto do contrato;

3.1.6.  Manter,  durante  toda  a  duração  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para
panicipação na seleção pública;

3.1.7. Assegurar a organização,  administração e gerenciamento da  SIM -SERvlço
INTEGRADO DE MEDICINA,  objeto do presente CONTRATO  DE  GESTÃO,  através
de  técnicas  adequadas que pemitam  o  desenvolvimento  da  estrutura  funcional  e  a
manutenção física da referida unidade e de seus equjpamentos,  além do provimento
dos   insumos   (materiais)   e   medicamentos   necessários   à   garantia   do   seu   plenc
funcionamento;

3.1.8. Prestar os serviços de §aúde que estão especificados no Anexo 1 do Edital, de
acordo com o estabelecido neste CONTFIATO DE GESTÃO e nos exatos termos da
legislação pemnente ao SUS - Sistema Único de Saúde, especialmente o dispQsto na
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, com observáncia dos principios veiculados
pela legislação, e em especial:

(i)       Universalidade de acesso aos serviços de saúde;

(ii)      Gratuidade de assistência,  sendo vedada a cobrança em face de usuãrios
ou    seus    representantes,    responsabilizando-se   a    CONTRATADA    por
cobrança indevida feita por seü empregado ou preposto;

(iii)     Preservação da autonomia das pessoa§ na defesa de sua integridade física
e moral;

(iv)     lgualdade   da   assisténcia   à   saúde,   sem   preconceitos   ou   privjlégios  de
qualquer espécie;

Píaça dos Tíés Podeíes, 73 -1° andar -Centro -Jacareí -
TeEefone: (12) 3955-9103 -www.jacarei.sp.gov.br
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{v)      Direito de infomação às pessoas assistidas. sobre sua saúde;

(vi)     Divulgação de infomações quanto ao  potencial dos serviços de saúde e a
sua utilização pelo usuário;

(vli)    Fomento dos meios para participação da comunidade;

(viii}  Prestação   dos   sewiços   com   qualidade   e   eficiência,   uti;izando-se   dos
equipamentos de modo adequado e eficaz.

3.1.9. Na prestação dos serviços descritos no item anterior.  a CONTRATADA deverá
ob§ervar:

(i)     Respeito  aos  direitos dos  usuários,  atendendo-os  com  dignidade  de  modo
univeísal e igualitário;

(ii)    Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;

(iii}   Respeito  à decisão do  usuário em  reLação  ao  consentimento  ou  recusa  na
prestação  de  serviços  de  saúde,  salvo  nos  casos  de  iminente  perigo  de
morte ou obrigação legal;

(h/)   Garantia do sigilo dos dados e infomiações relativas aos usuários;

(v)    Esclarecimento dos direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos;

(vi)   Responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua awidade;

(vii)  lnserção  obrigatória  dos  procedimentos  autorizados  e  dos  medicamentos
dispensado§   nos   protocolos  terapéuticos   e§tabelecidos   pelas   in§tãncias
municipal` federal e estadual;

3.1.10. Apoiar e integrar-se ao complexo regulador da Secretaria Municipa! de Jacarei.

3.1.11.  Utilizar,  para  a  contratação  de  pessoal,  critérios  exclusivamente  técnicos  í`2
inclusive quanto ao gerenciamento  e  controle de  ieciirsos  humanos,  observando  as
normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias;

3.1.12. Selecionar seu pessoal de foma pública, objetiva e impessoal,  nos termos do
regulamento própn.o a ser editado pela CONTRATADA;

3.1.13. Contratar seíviços de terceiíos para atividades acessórias e de apoio sempre
que necessário, responsabilizand®se pelos encargos daí decorrentes;

3.1.14.  Responsabilizar-se  dívilmente  por  quak]uer  tipo  de  dano  causado  por  seus
agentes,  especialmente mateiiais,  morais e estéticos  causados  ao  CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou do[o na execução do contrato, não excluída ou
reduzida     essa     responsabilidade     pela     presença     de     fiscalizaf,ão     ou     pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração;

3.1.14.1. A CONTRATADA também seíá  a  exclusiva  responsável  por eventuais
danos  oriundos  de  relações  com  terceiros,  como  por  exemplo,  fornecedores  e
prestadores de serviços.

3.1.15.    A    CONTRATADA   é    responsável    por   encargos   trabalhistas,    inclusive
decorrentes de  acordos,  dissidios  e  convenções  coletivas,  previdenciários,  fiscais  e
comerdais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer
tempo,  exigir a  comprovação  do  cumprimento  de tais  encargos,  como  condição  do
pagamento dos créditos da CONTRATADA;

Pmça dos Trés Poderes, 73 -1° andar -Centro -Jacaíei -SP
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3.1.16.  Quando  demandada  pela  CONTRATANTE,  e  de  comum  acordo  entre  as
paries,  colocar em  operação serviços ou  unidades assistenciais,  inclusive o  hospital
de  campanha  para  atendimento  nas  situações  de  urgência  ou  emergência,   nãít
previstos no Anexo  1 do Edital. Visando a  prestação dos serviços mer,cio.iados  nestL2
item,  o  CONTRATO  DE  GESTÃO  poderá  ser  aditado  em  valor  e  prazo  a  serem
acordados entre as partes;

3.1.17. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo  uso lhe for
pe-itido;
3.1.18. Administrar o  imóvel e os  bens móveis que tiverem  o  uso  pemitido  até sua
Íestituição ao Poder Público;

3.1.19.  A  instalação  de  bens  móveis  ou  imobilizados  nos  equipamentos  objeto  da
permissão de uso, assim como as benféitorias realizadas naqueles já existentes serão
jncorporados ao patrimônio municipal, sem possibilidade de retenção ou retirada sem
prévia autorização do Poder Públjco;

3.1.20.  Os  equipamentos  e  instrumental  necessário  para  a  realização  dos  serviços
contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perieitas condições;

3.1.21.   Os    equipamentos,    instrumentos   e   quaisquer   bens    permanentes,    que
porventura  venham  a  ser adquiridos  com  recursos  oriundos  deste  CONTRATO  DF.
GESTÃO     ou     recebidos    em     doação     para     instalação     na     unidade,     serão
automatiffimente  incorporados  ao  patrimônio  do  Município  de  Jacareí  devendo  a
CONTRATADA   entregar   ao   CONTRATANTE   a   documentação    necessária    ao
processo de regularização da incorporação dos referidos bens:

3.1.21.1.  As  aquisições  bens  móveis  e  imóveis,  que  eventualmente  se fizerem
necessário,   serão  efetuadas  através  da  transferência   de   recursos,   mediantQ
pactuação, formalizada  através  de termo  aditivo,  conforme o  caso  e  desde  q'j€`
demostrada  a  nece§sidade  para  tal  procedimento  As  aquisições  cleverão  set+
incorporadas e  patrimoniadas  pelo CONTRATANTE,  devendo  a  CONTRATADA
apresentar os documentos e infomações pertinentes tão logo realize a aquisição.

3.1.21.2.  Deverá  ser realizada  a  atualização  cadastral  do  Mobiliário,  Materiais e
Equipamentos Permanentes e de  lnfomática, através de jnventário de todos os
equipamentos   existentes,   informando   sua   localização,   o   nome   e   tipo   do
equipamento.  assim  como  seu  número  de  patrimônio.  0  Mobiliário,  Materiais  e
Equipamentos   Permanentes   e   de   lnformática   adquiridos   com   recursos   do
CONTRATO DE GESTÃO também deverão ser objeto de patrimônio pelo Órgão
designado pelo Municipio de Jacarei;

3.1.21.3.  Deverá  ser mantida  na  Unidade  de  Saúde  uma  ficha  mstórica  com  a`c
intervenções  sofridas  nos  equipamentos  ao  longo  do  tempo,  espec.riicando  c\
serviço executado e as peças substituídas;

3.1.21.4.  Deverão ser informados à CONTRATANTE e á Comissão de Avaliação
do   Contrato   todos   e   quaisquer   deslocamentos   do   Mobiliário,    Materiais   e
Equipamentos  Permanentes  e  de  lnforrnática  para  outros  setores,  assim  como
deverá ser atualizada sua localização na ficha cadastral.

3.i.22.  Déverão  seí enviadas  ao  CONTRATANTE  cópias de todos  os  contíatos  de

::eÊF:§Êaoçãd:dsee##:sfir=ear:::epaeáapf:ge:rn:zt:i#=t::cd:lbdoe#irfgteDÊsâiEêf%só,já
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débito previdenciário ou trabalhista pela CONTRATADA;

3.1.23.   Restituir  ao  Poder  Público  o  saldo  dos  recursos  liquidos  resultantes  dos
valores repassados, em caso de rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO;

3.1.24.  No caso do item anterior,  a CONTRATADA deveíá transferir,  integralmente,  €`j
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe foram destinados,  benfe(torias, bení.`
móveis   e   imobilizados   instalados   nos   equipamentos   de   saúde,   !^?em   como   oS
excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde
cujo uso dos equipamentos lhe fora pemitido:

\     â.01.Éà:P:i:púobTiicbà,,i::,3:,=aonse::egT:n::es t=díperoqvuaaitqeus?r docu mentaüo para a ud,toria\``-_`-.,,+

a)  Pagamento  de  salârios  a  empregados.  incluidas  as  horas  eriras  devidas  e
outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar
os salários;  ou a repartição das cota§, em se tratando de cooperativas,  até o
quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou em forma que venha a
ser estabelecido pelo Poder Públíco Munioipal.

b)  Pagamento de vale-transporte e o auxílio-alimentação de seus empregados;

c)  Anotações   em    Carteiras   de   Trabafho   e    Previdência   Sccia!    de    seus
empregados; e

d)  Recolhimentos   dos   tributos,   contribuições   e   encargos,   jnciuindo   aqueles
relativos aos empregados vinculados ao contrato.

3.1.26. A CONTRATADA seíá obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito
junto  ao  INSS  (CND)  e  a  Certidão  Negativa  de  Débitos de  Tributos  e  Contribuições
Federais, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Ceftidão Negativa de Débitos
perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Tíabalho, sempre que expirados o§ respectivos prazos de validade.

3.1.27.  Responsabilkar-se  integralmente  pela  contratação  e  pagamento  do  pessoa`
necessário   à  execução  dos  serviços  inerentes  às  atividades  da  C,Cr!TRATADA,
ficando  esta  como  a  única  responsâvel  pelo  pagamento  dos  encargos  socjai§  e
obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   decorrentes,    respondendo   integral   e
exclusivamente,  em  juízo  ou  fora  dele,  isentando  a  CONTRATANTE  de  quajsquer
obrigações, presentes ou futuras;

3.1.28.  Uma  vez  constata.da  a  existência  de  débftos  píevidenciários  e  trabalhistas,
decorrentes da execução do presente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA,
que resulte no  ajuizamento de  demandas judiciais,  com  a  inclusão  do  Município  de
Jacareí  no  polo  passivo  como  responsável  subsidiário,  o  CONTRATANTE  poderá
reter,   das   parcelas  vincendas,   o   correspondente   ao   montante   dos   valores   em
cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso
de lnsuficiência;

3.1.29. A retenção  prevista  no item  anterior será realizada na data  do  conhecimentc,
pelo  CONTRATANTE  da  existêncía  de  demandas  judiciais,  em  especial  de  ação
trabalhista ou  da verificação da existência de débitos previdencián-os  ou  relativos aci
Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço dos empregados da  CONTRATADA  para
consecução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO;

3.1.30.  A  retenção  somente será  liberada  com  o trânsito  em julgado  da  decisão  de
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do

é}.l
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3.1.31. Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores
a  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  devido  nas  demaridas  jüdiciais  ou  dos
encargos   previdenciários   e   trabalmstas,   com   o   valor   retido,   não   cabendo,   em
nenhuma hipótese, ressareimento à CONTRATADA;

3.1.32. Ocorrendo o témino do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se dado a
decisão final das demandas judiciais, de ações trabalhistas  ou decisão final  sobre o
débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo
após o trãnsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida:

-     3.1.33.  Objetivando  o  acompanhamento  financeiro  do  Contrato  de  Gestão,  a  OSS
contratada deverá constituir filial com personalidade jurídica distinta e específica,  berr
como  movimentar  os  recursos  que  lhe forem  Íepassados  pela  CONTR/\TANTE  em
conta  comente  específica  e  exclusiva,  constando  como  titular  a  Sm  -  SERVIÇQ
INTEGRADO DE MEDICINA, sob sua gestão, de modo a que não sejam confundidos
com os recursos próprios da OSS contratada.

:àlri3p4r.ov::ntaesrdeeTpebsoaas,oerã|?=d:s::arddeacot,::,osdooàodNof#ÊgoâEoràgÉnsatsÃo:u:
disponibilizar extrato mensalmente ao CONTRATANTE;

3.1.35.  Responsabilizar-se  por  todos  os  Ônus,  encargos  e  obrigações  comerciais,
fiscais, sociais, tributárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor;

3.1.36.  Não distribuir,  sob nenhuma foma,  lucros ou re§ultados entre seus diretores
ou empregados;

3.1.37.   Encaminliar   ao   CONTRATANTE   para   publicação   no   Boletim   Oficial   do
Município,  no  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias  contados  da  assinatura  deste
CONTRATO   DE  GESTÃO,  regulamento  próprio  contendo  os  procedimentos  que

âgoàa6áNEa#TaocobnÉraá:gTOÃdóiâ:#içâ;h:bàaa:aecaoqmuàs,i:sõecso:e=msÊferàoosdàee,xeeccuu,go:
provenientes  do  Poder  Público.  de  foma  atender aos  principios  constitucionais  do
caput  do  art.  37  da  CRFB/88,  especialmente  aos  da  publicidade,  impessoalidade,
moralidade e eficiência;

3.1.38. Responsabllizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
CONTRATO DE GESTÃO;

3.1.39.  Manter  registro  atualízado  de  todos  os  atendimentos  efe{uadcis  na  SIM  ~
SERvlço  INTEGRADO  DE  MEDICINA,  disponibilizando  a  qualquer  momento  ao
CONTRATANTE  e  às  auditorias  do  SUS,  as  fichas  de  atendimento  dos  usuários,
assim   como   todos   os   demais   documentos   que   comprovem   a   confiabilidade   e

. ~~. segLirança-dos servjços pn=stados;
r3,1.40,  Apre§entar  ao  CONTRATANTE  até  o  10°  dia  do  mês  segui.nte`  Relatórios
•Çeíenc]ais e comprovantes, na foma que lhe for indicada pelo CONTRATANTE;

3.1.4i.   Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as   licenças  e  alvarás  j.unto   às

àe8#ÊeTSoCD?EEÊEesnteÃSó;necessários  à  execução dos  Serviços  objeto  do  Presente

3.1.42. Arcar com todo e qualquer dano ou prçiuízo, de qualquer natureza., causados
ao  CONTRÁTANTE  e/ou  a  terceiros,   em   consequéncia  de  erro,   neg;igência   cu
imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução
dos serviços contratados;

Píaça dos Tíés Poderes, 73 . 1° andar . Centro -Jaoaíeí -SP
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3.1.43. Consolidar a imagem da SIM -SERVIÇO  INTEGRADO  DE  MEDICINA comc,
centro de prestação  de serviços  públicos  da  rede assistencial  do  Sistema  Único  de
Saúde   -   SUS,   comprometido   com   sua   missão   de   atender   às   necessic]ades
terapêuticas dos usuários, primando pela qualidade da assistência;

3.1.44.  Devolver ao CONTRATANTE,  após o témino de vigência deste CONTRATO
DE   GESTÃO,   toda   área,   equipamentos.   instalações   e   utensilios,   em   perfeitas
condições de uso;

3.1.45.  Os  bens  móveis  peTmitidos  em  uso  poderão  ser  pemutados  por  outros  de
igual  ou  maior valor,  que  passam  a  integrar o  patrimônio  do  Município,  após  prévia
avaliação e expressa autorização do CONTRATANTE;

3.1.46,    lmplantar,    após    píévia    aprovação    da    CONTRATANTE,    um    modelc
noTmatizado de pesquisa de satisfação pÓs-atendimento;

3.1.47.  Realizar  seguimento,  análise  e  adoção  de  medjdas  de  melhoria  diante  das
sugestões, queixas e reclamações que receber com respostas aos usuán.os, no prazc
máximo de 30 (trinta) dias úteis;

3.1.48.  Não adotar nenhuma medida  iinilateral  de  mudanças  na  carteira  de serviços`
nos  fluxos  de  atenção  conso[idados,  nem  na  estrutura  fisica  da  SIM  -  SEfwIÇO
INTEGRADO DE MEDICINA, sem prévia ciência e aprovação do CONTRATANTE;

3.1.49. 0 balanço e os demonstrativos financeiros anuais da  CONTRATADA devem
ser  elaborado§  de  acordo  com  as  regras  de  contabilidade  privada,  obedecida  a
legislação em vigor;

3.1.50.  Ao final de cada exercício financeiro,  a CONTRATADA apresentará ao Órgãc`
supervi§or a prestação de contas. contendo, em especial, relatório de gestão, balanço
e    demonstrativos    financeiros    correspondentes,    devendo    ser    elaborada    em
confomidade  com  o  CONTRATO  DE  GESTÃO  e  demais  dispo§ições  normativas
sobre a matéria;

3.1.51.  Afixar  aviso  nas  rec£pções  da  unidade  de  saúde,  objeto  desse  contrato  de
gestão.  em  local visível,  de sua condição de entidade qualifioada como Organizaçáo
Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

4.1.   Para   execução  dos   serviços   objeto  do   presente   CONTRATO   DE   GESTÃO.   c,i
CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1.  Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execiição do presente
objeto, confome previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus anexos;

4.1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO
DE GESTÃO nos temo§ do Anexo 1 do Edital, a paftir da efetiva assurição do objeto
pela CONTRATADA;

:.r:.s3:n?:ogrgT#:grÊ;EmêEt:TÂ%:ooss.:xceurr:Í::o:=bs=àq,roesTt;ã.âofi::âêsà::::::g:
execução do objeto contratual;

4.1.4.  Permitir  o  uso  dos  bens  móveis  e  imóveis,  mediante  inventário,  avaliação  e
identificação prévia dos bens;

c..à,
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CLÁUSULA QUINTA -VIGÊNCIA

5.1. 0 CONTRATO DE GESTÃO vigoíará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua
respectiva  celebração.  podendo  seí  prorrogado,  mediante  termo  aditivo,  no  prazo  de
vigência legal de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO
serão     alocados     para     a     CONTRATADA     mediante    transferências     oriundas     do
CONTRATANTE,   sendo   pemitido   à   CONTRATADA   o   Íecebimento   de   doações   e
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos
financeiros da Organização Social e de outros pehencentes ao patrimônio que estiver sob
a sua administraçâo;

6.1.1.  0§  recursos  repassados à  CONTRATADA  pela  CONTRATANTE,  disponíveis
em conta corrente específlca, deverão ser por esta aplicados no mercado financeiro,
desde que os resu]tados des§a aplicação revertam-se, exclusivamente aos objetivos
deste contrato.

6.2. Os exoedentes financeiros deverão ser restituídos ao CONTRATANTE ou  aplicados
nas  atividades  objeto  CONTRATO  DE  GESTÃO.  desde  que  com  prévia  aprovaçãc>  dé`{
Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTFUTO

7.1.  Dá-se  a  este  CONTRATO  DE  GESTÃO  o  valor total  de  R$  13.649.864,00  (Treze
milhões, selscef`tos e qLiarenta e nove mil e oitocentos e Sessenta e quatro reais),
para o período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.  As  despesas  decorrentes  deste  CONTRATO  DE  GESTÃO  correrão  por  conta  dos
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

020401.10.302.0003.2285.3.3.50.39.00 - Ficha 163

CLÁUSULA NONA - D0 REPASSE DE RECURSOS

9.1.       O detalhamento do sistema de Transferência de Recursos está desGrito no Anexo l
do Edital;

CLÁUSULA DÉCIMA -REAJUSTE

10.1.  Decorrido o prazo de  12 (doze) meses da data da apresentação da  proposta ou do
orçamento a que essa proposta se referir,  poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste
do valor contratual pelo lpcA acumulado no período, que deverá retratar a variação efetiva
do custo de produção ou dos insumo§ utilizados na consecução do objeto ccntratual.

CLÁUSULA    DÉCIMA    PFtlMElfu    -    DO    ACOMPANHAMENTO,    AVAL[AÇÃO    E
FISCALIZAÇÃO DO CONTfuTO DE GESTÃ0

11.1.     0  açohpanhamento e a fiscalização da  exe¢ução do  CONTRATO  DE  GESTÃO,
sem   prejuízo  da  ação  instituoional  dos  órgãos  de  controle  jnterno  e  extemo  do
Município, §erão efetuados pela Secretan.a de Saúde;` ,,--  h'. ,' iJ, -+_ ,,.,.
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11.2.    A execução do  presente CONTRATO  DE GESTÃO  será efetuada  por intermédio
da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização a ser oportunamente nomeada pelo
Secretário de Saúde;

11.3.     Os resultados e metas alcançados com a execução do CONTRATO DE GESTÃO
serão avaliados, semestralmente pela Comissão de Avaliação, formalmente designada
pelo CONTRATANTE;

11.4.     A sintese do relatório de gestão e do balanço da Organização Social deverão ser
publicados   pelo   CONTRATANTE   no   Boletim   Oficial   do   Municipio`   e,   de   forma
completa , pela CONTRATADA.

`'  11.5.     A  Secretaria   de   Saúde  deverá  encamjnhar  a   prestação  de  c.`ntas  anual   ao

Conselho  Munioipal  de  Saúde,  Cámara  de  Vereadores  de  Jacareí  e  ao  Tribunal  de
.~ ,. _.. .Go`htas do Estado de São Paulo.

11.6.    A CONTRATADA declara,  antecipadamente,  aceitar todas as condições,  métodos
e processos de inspeção, vemcação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se   a   lhes  fomecer  todos   os   dados,   elementos,   explicações,   esclarecimentos   e
comunicações   de   que   este   necessitar   e   que   forem   julgados   necessários   ao
desempenho de suas ativjdades.

11.7.     A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não excíueni
ou   ateniiam   a   responsabilidade   da   CONTRATADA,   nem   a   exime   de   manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA  -   DA   ALTERAÇÃO,   RENEGOCIAÇÂO   TOTAL   E
PARCIAL

12.1.     0  presente  CONTRATO  DE  GESTÃO  poderá  ser  repactiiado,  mediante  revisão
das  metas  e  dos  valores  finana3iros  inicialmente  pactuados,  desde  que  prévia  e
devidamente justificado,  com a aceitação de ambas as partes e a autorização formal
da autoridade competente, devendo, nestes casos, serem fomalizados os respectivos
Temos Aditivos;

12.2e.conpôo:fcráetânma#giro§à:caáàr#ÀTgabaEâsEgT?árô:nâhi:âtneust:nd¥:,Í:virgmu,;íab,::

imprevisíveis,  ou  previsíveis,  poném  de  consequências  incalculáveis,  retaídadores  oi.!
impeditivos da execução do ajustado ou, ainda,  em caso de força  maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1.     A prestação de contas está regulada no Anexo l do Edital;

CLÁUSULA   DÉCIMA   QUARTA   -   DA   SANÇÂO,   RESCISÃO   E   SUSPENSÃO   DO
CONTRATO DE GESTÃ0

14.1. A resoisão do CONTRATO DE GESTÃO poderá ser efetivada:

14.1.1.Por ato unilateíal do CONTRATANTE,  na hipótese  de  descumprimento,  por paíte
da CONTRATADA,  ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem  a  execução  de
seus objetivos e metas prevista§ no presente CONTRATO DE GESTÃO,  decorrentes
de má gestão, culpa e/ou dolo;

14.1.2.Por acoiido entre as paries reduzido a temo, tendo em vista o interesse público;

à-
P.aça da9 Tfes Podores, 73 -1° andar -Centro -Jacarei -SP
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14.1.3.Por ato unilateral da CONTF=ATADA na hipótese de atrasos dos repas§es devidos
pelo CONTRATANTE superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o pagamento,
cabendo à CONTRATADA notificar o CONTRATANTE, com antecedência minima de
90 (noventa) dias, informando do fim da píestação dos serviços contratados;

14.1.4.Na  hipótese da  cláusula anteíior,  o CONTRATANTE  responsabilizar-se-á  apenas
pelo§  píejuizos  supoftado§  pela  CONTRATADA exclusivamente  em  decorrência  do
retardo  na transferência  de  recursos,  cabendo  à CONTRATADA  a  comprovação do
nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora do CONTRÂTf\.NTE;

14.1.5.A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
rescisão do CONTRATO DE GESTÃO,  para quitar suas obíigações e  prestar contas
de sua gestão ao CONTRATANTE;

14.1.6.Configurará   inftaçáo   contratual   a   inexecução   dos   serviços,   total   ou   parcial,
execução  imperfeita,  mora  ou  inadimplemento  na exeeução.  e,  especialmente,  se a
CONTRATADA:

14.1.6.1.     Utilizar   de   foma   irregular   os   recursos   públicos   que   lhe   forem
destinados;

14.1.6.2.     lncorTer em irregularidade fiscal, previdenciária ou trabalhista;

14.1.6.3.     Deixar  de  promover  a  manutenção  dos  bens  públicos  permitidos  ou
promover desvio de sua finalidade;

14.1.6.4.     Violar os píincípios que regem o sistema único de saúde.

14.2.  A  ocomência  de  infração  contratual  sujeita   a  CONTRATADA,   sem  prejuizo  da
responsabilidade  civil  ou  criminal  que  couber,  assegurado  o  contradjtório  e  a  prévia  e
ampla defesa, as seguintes penalidades;

14.2.1.    Advertência;

14.2.2.    Multa   de   até   5%   (cinco   por  cento)   sobre   o   valor  do   CONTRATO   DE
GESTÃO.     aplicada     de     acordo     com     a     gravidade     da     infração     (-`^
proporcionalmente    às    paícelas     não    executadas.     Nas     reincidêíiciaL`>
específicas,  a  multa  comesponderá  ao  dobro  do  valor  da  que  tiver  sic}o
inicialmente  imposta,   obseívando-se  sempne  o   limite  de  20%   (vinte  poÍ
Cento);

14.2.3.    Desqualificação da entidade como organização social perante o Municfpio de
Jacareí.

14.3.   A impasição das penalidade§ é de competência exclusiva do CONTRATANTE;

14.4.   A sanções previstas podeíão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

14.5.   A  aplicação  de  sanção  não  excluj  a  possibilidade  de  rescisão  administrativa  do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia;

14.6.   A   multa   não   tem   caráter  ¢ompensatório,   não   eximindo   o   seu   pagamento   a
CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas;

14.7.   0   atraso   injustfficado   no   cumprimento   das   obrigações   contratuãis   sujeitará   a
coiitratada  à  multa  de  mora  de até  1%  (um  por cento)  por dia  útil que  exceder o
prazo estipulado, a incidir §obre o valor da transfeíêncja mensal, respeitado o limite
do art. 412 do Código Civil, sem  prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administratjvas;

éÀ.
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14.8.   A   Íescisão   contratual   será   fomalmente   motivada    nos   autos   do    processo
administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório  e a  prévia  e
ampla defesa.

14.9.   A declaração de re§ci§ão deste contrato,  independentemente da  prévia  notificação
judicial ou extrajudicial] opeíará seus eféitos a partir da publicação no Boletim Oficjal
do Município.

14.10. Na  hipótese  de  resci§ão  administrativa,   além  das  demais  sanções  cablveis,  o
CONTRATANTE poderá:

14.10.1.    Reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar
as impoftâncias por ela recebidas indevidamente;

14.10.2.    Cobrar da  contíatada  multa  de  10%  (dez  por cento),  ca(culada  sobre  .
saldo reajustado dos serviços não-executados e;

14.10.3.    Cobrar indenização suplementar se o prejuizo for superior ao da multa.

14.11.   0   CONTRATO   DE   GESTÃO   poderá   ser   rescindido   quando   do   advento   de
circunstância superveniente que comprometa o fundamento de validade do mesmo e a sua
regular execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  0  CONTRATANTE  providenciará,  até  o  5°  (quinto)  dia  útil  seguinte  ao  da  sua
assinatura, o encaminhamento de côpia autêntica do presente CONTRATO DE GESTÃO e
dos seus Anexos ao Tribunal de Contas e à Controladoria Geral do Municipio.

CLÁUSULA DÉcllvIA SEXTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

16.1. As importâncias decorrentes de quaisquer pena!idades impostas à CONTRATADA ,
inclusive  as  perdas  e  danos  ou   prejuízos  que  a  execução  do   contrato   tenha
acametado,   quando   superiores   à   garantia   prestada   ou   aos   créditos   que   a
CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judioialmente.

16.2. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que
lhe for devido,  a  CONTRATADA ficará  sujeita  ao  pagamento,  além  do  principal  do
débito,  da  pena convencional de  10% (dez  por cento)  sobre  o  valor  do  litígio,  dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de
advogado,  estes fixados, desde  logo,  em  20%  (vinte  por cento) sob-e  o valor  em
litigio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃ0

17.1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO deverá ser publicado, em extrato, no Boletim
Oficial  do  Municipio,  dentro  dos  prazos  legais,  por  conta  do  CONTRATANTE,  ficando
condicionada a essa publicação a plena eficácia do mesmo`

Píaça dos Tres Podeíes, 73 -1® andar -Centro -Jacareí -SP
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1.  Fica elefto o Foro da Comarca de Jacareí,  SP,  para dirimir qualquer qiiestão
oriunda do p[esente CONTRATO DE GESTÃO ou de sua execução, exffito quanto
à propositura de ações possessórias, caso em que prevalecerá o foro da situação
do imóvel, renunciando a CONTRATADA a qualqueí outro foro que tenha ou venha
a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, fimam as paries o presente instrumento, em três vias d 3
igual teor e foma, na presença das testemunhas abaixo.

Jacareí, 0+  de3£mb@ 2oi7.

__-_____t_-_  _

ã-
~MUNICÍPIODEJACAREÍ

IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito Municipal

IVIUNICíPIO DE JACAREi
Dm. ROSANA GRAVENA

Secretária de Saúde

TESTEMUNHAS:

c;pF-._3r-_r=_:3Í_c£_-±-f_
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA -SIM - SERVIÇO INTEGRADO DE MEDICINA

OBJETIVO GERAL

Este Termo  de  Referência  visa fomecer subsídios  às  entidades  interessadas  em  firmar
contrato   para   a   operacionalização   da   gestão   e   execLição   das   ações   e   serviços
assistencíais  de  saúde  do  SIM -. SERvlço  INTEGfuDO  DE  MEDICINA,  sito  a  Praça
Luiz de Araújo Wláximo, 50 -Jd. Paraíba, do Município de Jacarei.

Fica  franqueado  às  entidades  interessadas.  visitação  ao  SIM - SERVIÇO  INTEGRADO
DE   MEDICINA,   sendo   necessário   prévio   agendamento,   em   dias   úteis,   no   horário
comercial,   através   do  telefone  (012)   3955-9626,   tratar  com   Sra.   Marilia   Sangion   -
Presidente da Comissão de Qualificação.

OBJETIVOS ESPECIFICOS

Buscar o aprimoramento dos sewiços prestados pelo Sistema Únjco de Saúde municipal,
numa  ação  conjunta  a  ser  desenvolvida  entre  o  Município,  por  meio  da  Secretaria  de
Saúde de Jacareí e a Organização Social de Saúde a ser contratada. de modo a garantir
aos usuários assistjdos, bem como a municipalidade:

•     Eficiência, eficácia, modemização e qualidade dos serviços prestados;

•     Atenção integral e humanizada;

•     Utjlização dos íecursos de foma mais racional, vjsando à redução de custos,.

•     Priorização da avaliação por resultados.

PERFIL DA UNIDAOE DE AMBULATÓRI0 DE ESPECIALIDADES - S.l.M.

0  SIM  -  SERvlço  INTEGRADO  DE  MEDICINA,  é  uma  unidade  de  especialidades
médicas , com atendimento referenciado,  definida como Estabelecimento Assjstencial de
Saúde (EAS) de complexidade intemediária entre as Unidades Básicas de Saúde/Saúde
da Família e a Rede Hospitalar, devendo c®m estas compor a rede municipal de saúde, de
Jacareí, tendo o fluxo de pacientes estabelecidos através dos mecanismos reguladores da
Secretaria Municipal de Saúde de Jacarei/SP.

0   SIM   -   SERVIÇO   INTEGRADO   DE   MEDICINA,   disponibilizará   atendimentos   de
especialidades médicas, com ftncionamentoL+d_e_segupd_?_ à sábado. das 06:OQ às _|__9:_OQ
horas-

CARACTERÍSTICA§ DOS SERvlços OBJETO DO CONTRATO DE GESTÂO

A  contratada  atenderá  com  seus  reoursos  humanos  e técnicos  aos  usuáric>s  do  SUS ~
Sistema Único de Saúde, oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assisténcia
e  sua  capacidade  operacional,  os  serviços  de  saúde,  conforme  sua  tipologia,  c>u  seja,
Unidade de saúde, exolusivamente ambulatorial de especialidades.

0   serviço   de   admissão   da   CONTRATADA   solicitará   aos   pacientes,    ou   a   seus
representantes legais a documentação de identificação do paciente e a documentação de
encaminhamento, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

cÀ®'
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0  aoesso aos exames de  apoio diagnostico e terapêutico realizaí-se-á  de acordo com  Ó
fluxo estabelecido pela Secretaria  Municipal de  Saúde.  0 dimensionamento  dos serviços
de SADT, foram estruturados para atender a demanda inteína da unidade, bem como da
rede municipal de saúde, no que couber.

0  acompanhamento  e  a  comprovação  das  atividades  realizadas  pela  CONTRATADA
serão efetuadas  através dos  dados  registrados em  sistema  infomatizado` já  em  uso  e
disponibilizado  pela Secretaria Municipal de Saúde,  bem como através dos formulários e
instrumentos para registro de dados de produção definidos pela CONTRATANTE.

ATENDIMENTO AMBULATORIAL

0 atendimento ambulatorial, compreende:

•     Primeira consulta;

•     lnterconsulta;

•     Consultas subsequentes(retomos);

•     Procedimentos terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

•     Cirurgias ambulatoriais -menores;

•     Sewiço de Apoio Diagnósticos e Terapêutico intemo e externo;

>    Primeira   consulta:   Entende-se   por   primeira   consulta,   a   visita   inicial   do
paciente  encaminhado  pela  iede  municipal  de  saúde,  ao  SIM  -  SERV!ÇO
INTEGRAD0    DE    WIEDICINA,    para    atendimento    em    uma    deteminada
especialidade médica.

>    lnterconsulta;  é a  primeira consulta  realizada  por outro  profissional  em  outra
especialidade  com  solicitação  gerada  pela  própria  unidade  Sm  -  SERvlço
INTEGRADO  DE  MEDICINA,  tanto  no  qiie  se  Íefere  ao  atendimer`to  médico
quanto ao atendimento não médico.

>    Consulta  subsequente:  são todas  as  consultas  de  seguimento  ambulatorial
(retorno), em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas
ofeíecidas à rede básica de saúde quanto às subsequentes das lnterconsulta.

>   Procedimentos terapêuticos não médicos: são os atendimentos referentes a
pÍocessos  tsrapêuticos  de  média  e  longa  duração,  tais  como:     psicologia
p§icoterapia,   etc.   Os   mesmos,   a   partir   do   2°   atendimento,   devem   ser
registrados  como  procedimentos  terapêuticos  realizados  por  especialidades
não medicas. Consultas realizadas pelo serviço social não serão consideradas
no  total  de  consultas  ambulatoriais,  serão  apenas  infomadas  conforme  as
nomas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

>    Clrurgias  ambulatorials:  São  intervenções  cirúrgicas  ambulatoriais,  aqueles
procedimentos  terapêuticos  ou  diagnósticos  que  não  requeiram  intemações
hospitalares. Serão classificadas como:

o     Cirurgia   menor  ambulatoíial   (cma):   Os   procedimentos   cirúrgicos  de
baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem
ser realizados em consultórios, sem a presença de médicos anestesista, e
que dispensam cuidados especiais no pós-operatório.

J\.--,
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NOVAS ESPECIALIDADES/EXAMES/PROCEDIMENTOS

Ao  longo  da  vigência  do  contrato  de  gestão,  de  comum  acordo  entre  o  contratante  e
contratado,   o   SIM   -  SEFtvIÇO   INTEGFtADO   DE   MEDICINA,   poderá   agregar  novas
atividades médicas, bem como especialidades médicas, diferentes das aqui especificadas,
seja  pela  introdução  de  novas  especialidades,  seja  pela  necessidade  de  realização  de
programas  especiais     ou   pela   introdução   de   novas   categorias   de   exames,   sendo
quantificadas  separadamente  do  atendímento  rotineiro  da  unidade  e  sua  orçamentação
econõmico-financeira  será   discriminada   e   homologado   através  de  Termo   Aditivo   ao
pre§ente contrato, se for o caso

Durante  a  vigência  do  contrato  de  gestão,  de  comum  acordo  entre  o  contratante  e  a
contratada,  o  SIM  - SERVIÇO  INTEGRADO  DE  MEDICINA  poderá  promover  ações de
saúde,  com  vistas  a  desafogar  eventuais  demandas  existentes  na  rede  municipal  de
saúde,   em   especialidades   médicas  ou   exames  de  SADT,   iguais  ou   diferentes  das
especificadas neste temo técnico, e para tanto, a orçamentação econômico-financeira dos
procedimentos,   deverá   ser  discn.minada  e  homologado  através  de  Termo  Aditivo  ao
presente contrato, se for o caso.

:¥!8Â85Ê'D%EÊ¥'Ê,%Fp,âEDFE5E:Ê±AEifs  E  pERTENCENTEs  A  REDE  MUN,c.pAL

URGÉNCIA E EMEkGÊNCIA

•    Santa casa de Miserlcórdia -Hospital de retaguarda;

•     UPA  -  Unldade  de  Pronto  Atendimento  -  Infantil  -  "Dr.  Thelmo  de  Almelda
CrLJZ";

•     UPA -Unidade de pronto Atendimento parque Meia Lua;

•     SAMU.

ATENÇÃO BÁSICA

UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE DA FAMÍLIA (UMSFs}

•      UMSFMeiaLua;
•     UMSF pagadorAndrade;
•     UMSF lgarapés;
•     UMSF parque lmperial;
•     UMSF Jardim Nova Esperança;
•     UMSF são silvestre;
•     UMSF Bandeira Branca;
•      UMSFJardim Emília;
•      UMSFpq.Brasil;
•     UMSF Jd. Das lndustrias (12 horas);
•     UMSFRiocompíido;
•     UMSFvilazezé;
•     UMSF cidade salvador(12 horas);
•      UMSFYolanda;
•     UMSF santo Antônio da Boa vjsta;
•     UMSFJardim Dovale. À

Praça dos Trôs Poderes. 73 - i° aridaí -Centro -Jacareí . SP
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UNIDADES BASICAS DE SAUDE

•     UBS santa cruz dos Lázaros (12 horas);
•     UBS pq. SantoAntônio (12 horas).

O UTF20S ATENDIMENTOS/SEFtvlços/PFtoG RAMAS

•     Reabilitação;
•     Laboratório de análises clinicas:
•     NASF (Núcleo de Apoio ao saúde da Familia);
•     SaúdeBucal;
•     Saúdedacriança;
•     Programa Tuberculose;
•     Casadoabraço.

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  estabelecer  protocolo  de  referêicia  e  Contra-
Referéncia, fluxo de regulação entre o Sml -SERVIÇO INTEGRADO DE MEDICINA e as
demais  unidades  de  saúde  da  rede  municipal  de  saúde,  bem  como  rede  integrada  da
Secretaria Estadual de Saúde e Federal.

CAPACIDADE INSTALADO DO SIM - SERvlço INTEGRADO DE IVIEDICINA:

A  unidade de saúde em  questão,  funciona em  prédio  próprio  da  Prefeitura  Municipal  de
Jacarei, prédio térreo, a ser cedido à OSS contratada. Funcionam no mesmo prédio, muito
embora com gestão e ações distintas, as seguintes unidades..

-     Unidade de Reabilitação:

-     CEO -Centro Especjaljzado de odontologia.

As   unidades/serviços  de   saúde   acima   citadas,   não   fazem   parte   do   escopo   desta
contratação.

A   ÁREA   FÍSICA   A   QUE   SE   RESTF`INGE   AO   SIM   -  SEFWIÇ0   [NTEGFUDO   DE
MEDICINA TEM AS SEGUINTES CARACTERisTICAS:

Recepção principal
Recepção de pré-consulta
F=ecepção de pós-consulta
Arquivo
Sala da gerencia
Sala para exames de eletrocardiograma: 02 salas
Sala para exame de eletroencefalograma
Sala de espera
Posto de enfemagem
Sala com rede de oxigênio e ar comprimido - inalação
Consultórios médicos:  1 1  salas
Consultório de oftalmologia - equipados: 03 salas
Con§ultório de urologia
Consultório de Proctologia
Consuftório de ginecologia'. 03 salas

Píaça dos Tnég Poderes, 73 - 1 ® andar - Centío - Jacô.ei - SP
Telefone: (12) 3955" 03 -`^^^fw.jacarei.sp.gov.br
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•     Consultório de otoírinolaringologia -equipado: 02 salas
•     Consultório de psiquiatria -ambulatório de saúde mental: 06 salas
•     Sala para pequenas cirurgias: 02 salas
•     Sala para aplicação de medicação
•     Sala para curawos: 02 §alas
•     Sala de repouso para pacientes
•     Sala administrativa programa melhor em casa
•     Além das demais dependências de uso operacional e administrativo, tais como sala

de reuniões, salas administrativas. recepções, refeitórios, sanitários e arquivos.

É parte integrante do SIM -SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA o Centro de imagens,
prédio contíguo, onde passará a flJncionar o centro de imagens e exames SADT;

No prédio do Sllvl - SEFtvlço INTEGRAD0 DE MEDICINA, temos 04 recepções a saber:

a)    Recepção geral/principal;

b)   Recepção dos pacientes que aguardam as pequenas cirurgias;

c)    Recepção de pós-consultas;

d)   Recepção do ambulatório de saúde mental.

Fica franqueado às entidades inteiessadas, visitação aos prédios, para veríficação in locci,
das condições e dimensões, para a perfeita elaboração da proposta.

GERENCIAMENTO DE AÇÕES

-     0 SIM - SEfwIÇO INTEGFtADO  DE MEDICINA faz parte da  DSS -  Diretoria de
Serviços de Saúde,  da Secretaria  Municipal de Saúde de Jacarei.  Essa  Diretoria
será responsável pelo acompanhamento do cumprimento das  Metas quantitativas
e qualjtativas.

-     A   Organização   Social   contratada   deverá   disponibilizar   permanentemente,   os
recugsos humanos qualificados,  com habilitação técnica e legal e com quantitativci
compatível com o peífil de uma  unidade de saúde com  atendimento  ambulatorial

Feegisiã¥:iajiiá:#es,Toéd;%à:izâã.s::àçossistae:ãmúmniáreds:adsoasíd:b-edse:%ndeoà:
resoluções dos Conselhos profissionais.

-     A  equipe  multidisciplinar deve  ser compc)sta  por  profissionais  das  especialidades
exigidas,  devidamente  registrados  nos  Conselhos  de  Classe  do  Estado  de  São
Paulo, em quantitativo suficiente para o cumprimento das metas estabelecidas na
pactuação,  de  modo  que  a  unidade  realize  a  atividade  assistencial  que  lhe  é
peculiar.

-     0  SIM  -  SERvlço  INTEGRADO  DE  MEDICINA,  deverá  possuir  Diretor  Técnicci
Médico,   bem  como  Diíetor  CIínico,  devidamente  eleito  e,  Comissão  de  Ética
Médica e de Revisão de Prontuários confome as Resoluções do CREMESP.

-     A   Unidade   de   saúde   deverá   possujr   o   Manual   de   Rotinas/Procedimentos
Administrativos    de    Funcionamento    e    Atendimento,    atualizadas    e    revistas
anualmente  em  conjunto  com  a  §ecretaria  Municipal  de  Saúde  de  Jacareí.  As

Jb
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rotinas e protooolos devem abordar todos os processos envolvidos  na assistência
que   contemplem   desde   os   aspe¢tos   organizacionais   até   os   opeíacionais   e
técnicos,  incluindo aqueles relacionados à Segurança do Trabalho de acordo com
a legislação vigente.

-     Os   prontuários  físicos.  já   existentes,   e  arquivados   no  setor  de   arquivos   de
prontuários   da    referida    unidade,    deverão    ser   devidamente    armazenados,
adequadamente, ordenados e disponíveis para consulta se for o caso.

-     A OSS contratada deverá utilizar sistema infomatizado de Gestão definido e já em
uso  pela  Secíetaria  Municipal  de  Saúde,  em  que  será  utilizado  o  controle  de
atendimento,  prontuário  eletrônico  e  registro  de  produção,  além  do  controle  de
estoques (almoxarifado e famácia), arquivo e fluxo de prontuárici médico, sewiços
de  apoio  e  relatórios  gerenciais,  que  atendam  aos  indicadores  e  informações
especificados   no   Contrato   de   Gestão   e   que   deverá   ser   alimentado   pela
Organização  Social  contratada.  Além  disso,  deverão  ser  alimentados,   quando
necessário, os Sistemas de lnformação do SUS.

-     Caso a OSS contratada prefira adotar sistema de informática de sua preferêncla, o
mesmo  deveí  ser  capaz  de  integrar-se  ao(s)  sistema  utilizado  pela  Secretaria
Munioipal  de  Saúde,  bem  como  ter  todas  as  fl]ncionalidades  já  existentes  no
sistema  atualmente  em  uso  pelo  poder  público,  sobretudo  no  que  se  refere  ao
prontuário eletrônico,

-     A OSS contratada devera prover,  caso  necessário,  a  unidade de saúde em tela,
com  equipamentos  de  infomática  compativeis  com  o  sistema  de  informática
atualmente utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Jacarei.

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL -SIM . SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA

A Organização  Social deverá  manter minimamente  as seguintes equjpes.  de segunda  a
sábado, das 6:Ooh às 19:00 h:

- Enfermeiro
- Técnico de Enfemagem/Auxiliar Enfermagem
- Técnico de Íadiologia
- Rea=pcionistas/administrativos
- Aux. Serviços Geraisflimpeza
- Segurança
-Gerente Administrativo
- enfermeira chste
- Diretor Técnico
-Assistente social

-01  profissional -40 horas.
-16 profissionais -40 hoí.as;
-02 profissionais -12X36 hc>ras
-20 profissionais -40 horas
-06 profissionais -40 hoías
-01 profissional -40 horas
-01  profissionais -nível superior -40 horas
-01  profissional -40 horas
-01  profissional -30 horas
-02 profissional -40 hor€s

0 quadro  acima  demonstra  a  necessidade mínima  do quadro Administrativo,  técnico  de
enfemagem, e operacional da unidade, que deverá ser mantida durante todo o periodo de
funcionamento da unidade de saúde.

Para  o  quadro  técnlco  de  médicos.  a  OSS  contratada  devera  prover  a  unidade  dos
serviços  técnicos  de  médicos  especialistas,   com  carga  horária  necessária,   a  fim  de
cumprimento das metas quantitativas deteminadas neste Temo de Referência.

PERFIL DA ASSISTÊNCIA

CONCEITUAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ASSISTENCIAIS:

Praça dos Três Poderes, 73 .1® andar -Centro -Jacaíeí
Te€fone:  (12) 3955-9103 ~ `^^M^r.jacaíei.sp.gov.br
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Recepoão:    Setor  onde  se  efetuará  o  registro  do  usuário  em  sistema  infcirmatizado,  c
usuário será encaminhado à área da recepção onde aguardará a chamada para finalizar o
registro.

Atendimento Médico:

>    Oférecido    para    aduítos   e    paía    crianças`    disponível    durante    os    dias    de
funcionamento da unidade, durante os 12 meses de contrato;

>    Entendase como atendimento pediátrico aquele compreendido na faixa etária de 0
(zero) a 12 (doze) anos:

>     A equipe  médica  deverá seguir,  minimamente,  as recomendações  das  Portarias
GM/MS n° 342 de 4 de março de 2013 e n° 104 de 15 de janeiro de 2014.

Procedimemos:   São   as   ações   realizadas   após   atendimento   médico,   tajs   como
administração  de  mediicação,  nebulkação,  oxigenioterapia  por cateter  nasal,  máscara  e
aparelhos de fluxos, pequenas cirurgias, etc.

Egapç§:   A   critério  da  Secretaria   Municipa!  de  Saúde,   outros  exames   poderão  ser
inserido§ na gmde de SADT na unidade, e introduzidos no Contrato de Gestão, através de
temo adftivos, em procedimento de repactuação.

Fomecimento de Medicacão:

>    A   OSS   contratada   não   será   responsável   pela   aqu.Lsição,   armazenamento.
distribujção ou  dispensação  de  medicamentos aos  pacientes  atencjiclos  no  SIM  ~
SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA,  pois é de responsabilidade da Secretaria
Munici.pal de Saúde;

>    A OSS contratada se obriga a re@tizar,  por mdo de seus profissionais médicos,  a
prescrição   de   medicamentos    nos   temos   da   LISTA   DE    MEDICAMENTOS
PADRONIZADOS estabeleci.do pela Secretaria Municipal de Saúde,  padronizadas
pelo SUS, bem como eventuais protocolos clínicos;

>    Caso  a  píescrição  não  atenda  a  esses  requisitos,  a  entidade contratada  deverá
solicitar autorização  ao  Município  para  prescrever o  materiavmedicamento.  Caso
não  seja  obseívado  o  trâmite  des¢rito,  e  o  Municipio  vier  a  ser  compelido  a
fomecê-lo,  poderá  descontar a  quantia  paga  do  valor  repassado  meiisalmente  à
entídade.

DAS OBRIGAçÓES, DEVERE§ E RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Para cumprimento do objeto deste contrato, cabe à OSS contratada, além clas obrigações
constantes na legislação referente ao SUS,  bem  como nos diplomas legais que regem a
presente contratação, as segu intes:

•     Dar atendimento exclusivo aos u§uán.os do sus -Sistema único de saúde:

•     Dispor,  por  razões  de  planejamento  das  atividades  assistenciais  inerentes  ao
objeto  do  contrato,  de  infomação  oportuna  sobre  o  local  de  residência  dos
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendimento, registrando
todos os dados dos pacjentes, em confomidade com as necessidacíes específicas
da Secretaria Municipal de Saúde;

c£
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•     lmplementar e  modernizar,  paulatinamente  e  na  medida  de  suas  possibilidades
através, inclusive, de celebração de temos aditivos específicos, se neG3ssário:

>    Protocolo   para  todos  os   serviços  do   SIM  -  SERvlço   INTEGRADO   DE
MEDICINA:

>    Acolhimento Humanizado;
>    Programa de Manutenção preventiva dos Equipamentos;

•     Manter campo de estágios para estudantes de Jacareí, preferencialmente;

•     Atender  regíamento   neferente  aos  procedimentos  e  fluxo  de   regulação  e  de
Referência e Contra Referéncia. preconizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

•     Praticar remuneração compatível com os níveis médios de mercadc praticados na
iede  privada  de  saúde,  no  pagamento  de  salários  e  de  vantagens  de  qualquer
natureza aos dirigentes e empregados da entidade, garantindo o funcionamento da
unidade;

•     Contratar  e  pagar  integralmente  o  pessoal  nec£ssário  à  execuçãc>  dos  serviços
inerentes  às  atividades  desenvoMdas,  ficando  como  a  única  responsável  pelo
pagamento    dos    encargos    sooiais    e    obrigações    trabalhistas    decorrentes,
respondendo   integral   e  exclusivamente,   em  juízo   ou   fora   dele,   isentando   o
Município de quaisquer obíigações, presentes ou ftituras:

•     Respeito   aos   direitos   dos   iisuários,   atendendo-os   com   dignidade   de   modo
universal e igualitário;

•     Manutenção da qualidade na prestação dos seíviços;

•     Respeito   à  deeisão  do  usuán.o  em  relação  ao  consentimento   ou   recusa   na
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou
obrigação legal;

•     Garantia do sigilo dos dados e infomações relativas aos usuários;

•     Esclarecimento dos direitos aos usuários, quanto ao§ serviços ofenecidos;

•     Apoiar  e   atender  aos   regulamentos  do   sistema   de   regulação   da   Secretaria
Municipal de Saúde de Jacarei.

•     Contratar semços  de  terceiros  para  atividades  acessórias  e  apoio,  sempre  que
necessário, responsabilizando-se pelos encargos dai decorrentes;

•     Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civi! nos casos
periinentes;

•     Adotar  em  todos  os  documentos  e  avisos  o  símbolo  e  o  nome  designativo  da
unidade  de  saúde  cujo  uso  lhe  for  permitido,  seguido  pelo  nome  designatjvo"organização Social de Saúde", as§im como da gratuidade dos serviços prestados

nessa condição;

•     Afixar em local vjsível,  na Unidade,  aviso ao público em geral, de sua condição de
entidade  qualificada  como  Organização  Social  de  Saúde,  e  da  gratuidade  dos
serviços prestados nessa condição:

Jh,
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•     Utilizar,  administrar  e  manter  em  perfeitas  condições  os  bens  móveis  (incluindo
equipamentos e instíumental) e imóvel públicos cedidos pela Municipalidade,  cujo
uso lhe seja pemiitido ou necessários para a realização dos serviços contratados,
inclusive   substftuindo-os   por   outros   do   mesmo   padrão   técnico,   caso   seja
necessário,  de foma  a  realizar as  atividades contratadas  (Maniitenção  Preditiva,
Píeventiva e Cometiva).   Os itens a serem cedidos deverão ser relacionados em
termo exclusivo, onde a Administração Pública  Municipal,  promoverá a  cessão de
uso dos bens públicos à OSS contratada:

•     Manter uma ficha  histórica  com  as intervenções realizadas nos equip€]mentos ac
longo do tempo, especificando o serviço executado e as peças substituídas;

•     Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base de dados
para acesso imestrito e/ou auditoria do Poder Público;

•     Fornecer/prover:

>    Materiais médicos e insumos. usados nos procedimentos/atendimentos;

>    Fomecimento de insumos necessários para a perieita prestação dos serviços,
objeto deste contrato:

>    Serviços  de  Esterilização  dos  Materiais  Médicos,  tanto  de  materiais  termc
resistentes quanto de materiais termo sensíveis;

>    Engenharia    Clínica.    manutenção    preventiva    e    corretiva    de    todos    os
equipamentos   disponibilizados   para   funcionamento   do    SIM    -   SERVIÇO
INTEGFUDO DE MEDICINA;

>    Aquisição  e  reposição  de  unifomes  e  enxoval  no  padrão  estabelecido  pela
Secretaria de Saúde;

>    Gases Medicinais;

>    Limpeza dentro da legislação aplicável, em unidades de saúde;

>    Sistema de câmeras de vigilância;

>    Serviços de lavanderia;

>    Manutenção predial e conforio Ambiental;

>    Coleta, transporie e tratamento de residuos;

>    Equipamentos de uso pemanente] §empre que necessário:

•     Arcar  com  despesas  de  concessionária  de  sewiços  públicos,  tais`  como,  Agua,
energia elétrica, telefone,  internet, entre outras,  mantendo os pagamentos em  dia
para evitar interrupção no fornecimento:

•     Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política  Naciona! de  HLimanização
do   Ministério   da   Saúde   (PNH/MS),   visando   ao   cumprimento   do   modelo   de
atendimento humanizado;

Gh
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•     Manter  os  profissionais  de   saúde,   contratados  pela   OSS  e  aqueles  que   se
encontrem  eventualmente  cedidos  à  CONTRATADA  e,  devidamente  lotados  na
unidade de saúde mun!cipal em tela, pemanentemente capacitados e atualizados.
A  informação  sobre  a  ffipacitação  da  eqiiipe deve  ser passada  à  Secretaria  de
Saúde  mensalmente,  a qual  poderá,  a  qualquer momento.  solicitar a  capacnação
especifica em alguma área;

•     Dar  conhecimento  imediato  ao  Município  de todo  e  qualquer fato  que  altere
modo  relevante  o  nomal  desenvolvimento  do  Contíato  de  Gestão,  ou  que,
algum  modo  interrompa  a  correta  prestação  do  atendimento  aos  usuários
Unidade;

•     Apresentar à secretaria Municipal de saúde mensalmente:

>    Relatório  contendo  eventuais  aquisições  de  bens,  informando  minimamente:
sua  descrição,  valor  de  aquisição,  ficha  de  patrimônio  e justificativa  para  tal
aquisição;

>    Relação dos  profissionais,  médicos  e  não  médicos,  que  prestam  §erviços na
unldade de saüde SIM -SERvlço INTEGRADO DE MEDIC!NA`,  incluindo sua
fomação e titulação;

>    Grade com a disposição dos horários de agendas:

>    Relatório  contendo  descrição  de  eventuais  baixas  de  bens  de  patrimônio`
relacionando  minimamente:  descritivo  do  equipamento,   n°  do   patrimônio  e
motivação  para  tal  baixa.  Os  bens devem  obrigatoriamente,  ser  devolvidos  à
Administração pública municipal  para o devido  processamento  e formalização
da baixa patrimonial;

>    Valores  eventualmente  recebidos  pela OSS contratada e  de fonte diversa  da
Prefeitura   Municipal   de   Jacarei,   com   indicação   da   Fonte   originária   dos
F2ecursos e suas razões;

>    Relatón.o Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada;

>    Relatório consolidado do alcance das metas de qualidade (lndicadores);

>    Extrato da conta bancária, com seus respectivos esclarecimentos a respeito de
toda  a  movimentação  financeira  ocorrida  no  período,  bem  como  cópia  das
notas fiscais, recibos e demais comprovantes das despesas ocorridas no mês,
inclusive àquelas decorrentes de despesas com pessoal, seja Pessoa física ou
pessoa jurídica ;

>    Apresentar  ao  Munic{pio  o§  documentos  comprobatórios  relativos  a  correta
quitação das suas obrigações traba]histas dos seus servidores empregados na
execução deste contrato.

•     Apresentar à secretaria Municipal de saúde trimestralmente:

>    Relatório  descritivo,  pomenorizado,  da folha  de  pagamento de  salários,  em
que constem os pagamentos aos profissionais e comprovantes de quitação de
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias  relativas aos empregados que
prestam ou prestaram semriços no âmbito deste Contrato de Gestão;

éh.
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>    Relatório contendo as interação com a rede pública de atenção à saúde e com
os complexos reguladores, estadual e municipal;

>    Relação  dos  profissionais  do  SIM  -  SERVIÇO  INTEGRADO  BE  MEDICINA
responsáveis pela prestação dos serviços, incluindo sua formaçãc> e titulação:

>    Relatóíios contábeis e financeiros;

>    Relatório de ciistos;

>    Censo de origem dos pacientes atendidos;

>    Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;

>    Outras, que eventualmente sejam definidos;

>    Quaisquer  outras  infomações  que  a  entidade  julgar  relevar!tes   sobre   as
prestações dos serviço e sobre as condições financeiras da mesma.

•     Apresentar ao Município, no píazo por ela estabelecido, informações adicionais ou
complementares que esta venha fomalmente a solicitar;

•     Alimentar  e  atualizar  os  sistemas  informatizados  de  gestão  com  as  jnfomações
completas acerca dos serviços prestados e procedimentos realizados,  de forma a
evitar glosas do Sistema Nacional de Auditoria do SUS;

•     Assegurar ao  Municipio  o  acesso  irrestrito  e em  tempo  real  ao  banco  de  dados
referentes aos pacientes atendidos na unidade de saúde em tela;

•     Arquivar vias originais dos relatórios previstos,  após analisadas e aprovadas  peío
Município,  na  sede  da  entidade,  que  deverá  mantê-las  em  arquivo`   conforme
legislação vigente;

•     Apresentar  ao  Município,  anualmente,  o  instrumento  de  convenção  trabalhista,
devidamente  registrado  no  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  bem  como  sua
adesâo e efetivo cumprimento desta convenção, na foma da lei;

•     Garantir que o SIM  - SERVIÇO INTEGRADO  DE MEDICINA,  esteja devidamente
cadastrado  e  atualizado  no  banco  de  dados  do  SCNES,   conforme  legislação
vigente  e  instituído  pela   Poftaria   MS/SAS   376,   de  03  de  outubro  de  2.000,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de outubro de 2.000;

•     Garantir os  itens condicionantes  para o correto credenciamento e  habHitação  dos
sewiços  e  exames  realizados junto  ao  SCNES,  tais  como:  carga.`horária,  CBO,
equipamentos e demais requisitos necessários;

•     Garantir que todos os profissionais que executam ações e/ou  serviços de saúde
por ela empregados e ativos estejam devidamente cadastrados no SCNES;

•     Notificar  aos  órgãos  competentes,  bem  como  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
todos os casos de notificação compulsória que porventura sejam diagnosticados no
SIM -SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA;

RESPONSABILIDADE    DA    0RGANIZAÇÃO    SOCIAL    PELOS    ATOS    DE    SEUS
EMPREGADOS,   DE   TERCEIROS   POR   ELA   CONTRATADOS,   OU   SERVIDORES
PÚBLICOS WIUNICIPAIS EVENTUALMENTE CEDIDOS À OSS
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-     A  entidade  será  re§ponsável,  objetivamente,  pela  imperícia.  por fa!has  técnicas,

pela  falta  de  higidez financeira  e  por prejuizos  causados  pelos  tereeiros  por ela
contratados paía a execução de serviços do Contrato de Gestão.

-     Responsabilizar-se.   civil   e   criminalmente   perante   os   pacientes,   por   eventual
indenização de danos morajs decorrentes de ação, omissão, negligência, impericia
ou  imprudência,  decorrentes de  atos  praticados  por profissionais  subordinados  à
entidade,  e  também  responsabilizar-se  por  eventuais  danos  materiais  e  morais
oriundos    de    ações    por    erros    médicos    além    daqueles    decorrentes    do
desenvolvimento de suas atividades, ou relações com terceiros, como por exemplo,
fornecedores;

-     Os profissionais contratados pela entidade para a prestação dos serviços de saúde
deverão ter comprovada capacidade técnica,  com fomação adequada ao serviço
desempenhado   e   estar  em   dia   com   suas   obrigações  junto   aos   respectivos
conselhos de classe.

-     Os  profissionais  responsáveis  pelos  serviços  médicos  deverão  ter formação  em
curso de Medicina, em nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, e deverão. ainda, estar registrados no respectivo conselho profissional.
No  caso  de  contratação  por  paTte  da  OSS,  de  profissionais  com  formação  no
exterior,  a  OSS deverá exigir exame de validação do diploma,  emitido por órgão
validador publicamente reoonhecido no Bíasi!.

-     Os  profissionais  de  enfemagem  deverão ter fomação  no  minimo  em  curso  de
Enfermagem,  em  nível  superior,  por  instituição  reconhecida  pelo  Mjnistério  da
Educação, e deverão, ainda, estar regi§trados no respectivo conselho profissional;

-     Os Técnicos de  Enfemagem  deverão  ter fomação  em  curso  técnico  específico
para  Técnico de  Enfemagem,  e deverão,  ainda,  estar  registrados  no  respecwo
conselho profi§sional. Fica vedada a contratação de Auxiliares de Enfermagem.

-     Os  profissionais  respon§ávei§  pelos  serviços  de  assistência  social  cleverão  ter
fomação   em   curso   de   Serviço   Social,    em   nível    superior,    por   instituição
reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação,  e deverão,  ainda,  estar  registrados  no
respectivo conselho profissional.

-     Os  demais  profissionais  envolvidos  diretamente  na  prestação  dos  serviços  de
atenção  à  §aúde deverão estar  registrados  no  respectivo  Qonselho  profissional  e
atender às normas e Íequisitos próprios, confome a regulamentação do Ministério
da Saúde (MS).

-     Os  contratos  entre  a  entidade  e  terceiros  reger-se-ão  pelas  normas  de  direito
privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o
Poder Público.

-     Na hipótese de contratação de sewiços de terceiros, os contratos entre a entidade
e    terceiros    deverão    prever    oláusula    de    possibilidade    de    sub-rogação    à
Municipalidade, visando à continuidade da prestação adequada dos serviços.

-     0  Municipio  poderá  solicitar,  a qualquer tempo,  infomações  sobíe  a  contratação
de terceiros para a execução dos serviços do Contrato de Gestão,  inciusive  para
fins de comprovação das condições de capacitação técnica e financeira.

c}.
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-     0   conhecimento   do   Município   acerca   de   eventuais   contratos   firmados   com
terceiros   não   exime   a   entidade   do   cumprimento,   total   ou   parcial,   de   suas
obrigações decorrentes do Contrato de Gestão.

-     A  OSS  contratada  será  responsàvel  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato de Gestão, não podendo
ser imputada qualquer responsabilidade ao Municipio, exceto no qLie se refere aos
servidores públicos municipais, formalmente cedidos à OSS CONTRATADA.

~     Responsabilizar-se por todos os ônus,  encargos e obrigações comerciais,  fiscais,
sociais, tributárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como
com todos os gastos e encargos com maten.ais e concessionárias;

-     A  entidade  é  responsável  por todos  os  encargos  e  obrigações  concernentes  à
legislações   sociais,    trabalhistas,    tributárias,    fiscais,    comerciais,    securitárias,
previdenciária   que   resultem   todas   as   despesas   decorrentes   dos   serviços
pre§tados,  inclusive as verbas  rescisórias e assim como,  despesas  de eventuais
trabalhos não previstos, mas indispensável à execução das atividades.

-     A  inadimplência  da  entidade,  com  referência  ao  item  acima,  não  tíansfére  ao
Municipio a responsabilidade da efetivação de seu pagamento.

-     A OSS contratada será responsável pela imperícia, imprudência, negligência e por

prejuízos causados pelos seus diretores, empregados ou prepostos  na execução
do Contrato de Gestão.

-     Todos   os   empregados,   terceiros   contratados   pela   emdade,   bem   como   os
servidores   públicos   municipais   cedidos   à   OSS   contratada,   deverão   portar
identificação(crachás)  e  estar  devidamente  unifomizados,  exibindo  a  logomarca
estabelecida pela Secretaria de Saúde, quando estiverem no exercício de funções
nas dependências do SIM -SERvlço INTEGRADO DE MEDICINA.

-     Os  profissionais a serem alocados nas funções indicadas no  presente Temo de
Referênoia  deverão  possuir  qualificação  e  estaí  em  quantitativo  mínimo  exigidc>
pelo Ministério da Saúde para habilitação e faturamento pela  Secíetaria de Saúde
dos serviços pfestados aos beneficiários do SUS na unidade.  Para tanto,  deverão
ser  atendidas  as  obrigatoriedades  da   legislação  vigente,   inclusive  a  que   diz
respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

-     A  seleção  para  a  ccmtratação  dos  profissionais  para  o  cumprimento  dos termos
desse contrato de  gestão,  pela  entidade,  deve  ser conduzida  de  forma  púb!ica,
objetiva e impessoal, nos termos do regiilamento pnóprio a ser editado pela própria.

-     A  entidade  deverá   dispor  de   mecanismos   para  pronta  substituição  de  seus
profissionais   em   caso   de   fáltas,   de   foma   a   não   interromper,   mesmo   que
parcialmente e/ou prejudicar os serviços prestados à população.

CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERvlços ASSISTENCIAIS

Compete à entidade realizar:

•     Treinamento  e  capacitação  dos  profissionais  da  área  técnica  e  todos  os
envolvidos no sistema, com emissão de certificados;

•     lmplantar fomulários para registro de procedimentos realizados;
•     Elaboíar procedimento operacional padrão -POP`s pertinentes aos processos

realizados;

Praça dos Trés Poderes, 73 -1° andaí -Ceritro -Jacaíei -SP
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•     lmplantar controle de qualidade intemo;
•     lmplantar controle de qualidade externo
•     Realizar calibração de equipamentos;
•     Realizar auditorias jntemas;
•     lmplantar sewiço  de atendimento  proativo,  tipo  "posso  ajudar"`  na  recepção

principal:
•     lmplantar em até 60 dias, sistema de pesquisa de satisfação.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

>    Para a exstução, pela CONTRATADA, dos serviços objeto do presente contrato, a
CONTRATANTE obriga-se a:

-     lnstituir Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão,  constituido através  de
ato fomal do Prefeito Municipal, nos temos da legislação vigente, com c> intuito de
proceder à fiscalização da execução do presente contrato de gestão:

-     A  Comissão  de  Avaliação  dos  Contratos  de  Gestão,   procederá  à  verificação
trimestral  do desenvolvimento das atividades  e dos  resultados  obtidos  pela  OSS
contratada, com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando para tanto
relatório circu nstanciado.

ci     A  verificação  de  que  trata  o  item  acima,  relativa  ao  cumprimento  das
diretrizes  e  metas  definidas  para  a  OSS  contratada,  restringir-se-á  aos
resultados   obtidos   em   sua   execiição,    através   dos   indicadores   de
desempenho estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com
a economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades.

o    A  Comissão  de  Avaliação  deverá  elaborar  relatório  anual  conclusivo  do
desempenho da OSS contratada, em até 60 dias, ao final do período de 12
(doze) meses do contrato.

c>     Os   relatórios   mencionados   neste   item   deverâo  ser  enc,3minhados   ao
Secretário   Municipal   de   Saúde   para   subsidiar   a   decisão   do   Prefeito
Municipal   acerca   da   maniitenção   da   qualificação   da   entidade   como
Organização Social de Saúde no ãmbito do Municipio.

•     Programar no orçamento do Município, no atual e nos exercícios subsequentes
ao   da   assinatura   do   presente   Contrato,   os   recuTsos   necessários,   nos
elementos   financeiros   específicos   para   custeaí   a   execução   do   objeto
contratual, de aoordo com o sistema de pagamento previsto no Anexo Técnjco;

•     Permitir   o   uso   dos   bens   móveis   e   imóveis,   através   de   celebíação   de
instrumentos específioos autorizadores, a serem firmados entre as partes;

•     lnventariaí   e   avaliar   os   bens   reféridos   no   item   anterior,   previamente   à
formalização dos termos de permissão de uso;

•     Analisar,  anualmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços
comprovadas  por  ocasião  da  qualificação  da  entidade  como  Organização
Social  de Saúde,  para verificar se  a  mesma  ainda  dispõe de suficiente nível
técnico-assistencial para a execução do objeto contratual.

•     Responsabilizar-se pelas dívidas, seja de qual natureza for, referente ao SIM -
SERvlço  INTEGRADO  DE  MEDICINA que foram  contraidas  previamente  à
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assinatuía    do    contíato    de    gestão,    inclusive    com    o    pagamento    dos
fomecedores, funcionários , servidores e terceiros contratados;

•     Ressarcir   a   OSS    contratada   .de   eventuais   encargos   provenientes   de
empréstimos  compulsórios  para  pagamento  de  salários  e/ou  cobertura  de
saldo devedor, bem como de multas de convenção/acordo coletivo que vier a
dar  ensejo  por  foíça  do  descumprimento  pela  CONTRATANTE  dos  termos
contratuais,  em  especial  dos  termos  financeiros  pemnentes   Ê3os   recursos,
condições de pagamento e repasses;

•     0 descumprimento pela CONTRATANTE dos temos contratuais, em especial
das cláusulas financeiras pertinentes aos recurso§ e condições de pagamento,
prejudicará a aferição/avaliação dos iesultados de metas estabelecidas neste
instrumento.

DAS META§ QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

>    METAS ESTRATÉGICAS

o    A   entidade   deverá   implantar   no   SIM   -   SERVIÇO   INTEGRADO   DE
MEDICINA, até 2 (dois) meses após assinatura do Contrato de Gestão:

>    Comissão de Ftevisão de prontuários clinicos;
>    Comissão   de   Controle   de   lnfecção   Pré   Hospitalar

>  £CJP#;o de Ética Médü

>    lNDICADORE§ PARA AVALIAÇÃO DOS SERvlços, DEFINIÇÔES:

>    METAS QUANTITATIVAS:   A avaliação da entidade quanto ao alcance de
metas   quantitativas   será   feita   com   base   na    Produção    Mensal   de
Atendimentos Médicos no SIM  -SERVIÇO  INTEGRADO  DE  MEDICINA €
deverá   situarLse   nas   quanüdades   aproximadas,   constarites   do   item
"ESTRUTURA E VOLUME DAS ATIVIDADES CONTRATADAS".

>    METAS QUALITATIVAS:  Os lndicadores de Desempenho serão avaliados
mensalmente de fbrma dicotômica (cumpriu a meta/não cumpriu a  meta) e
pontuados confóme  o  quadro  a  seguir.  A CONTRATADA,  devera  prover
meios  de   extração  dos   indicadooes   de   metas   qualitativa,   de   maneira
impessoal.   isonômica   e   tran§parente,   de   foma   que   a   Administração
Munícipal possa aferir a fidelidade dos indicadoíes e sua análise.

>    ESTFtuTUFtA E VOLUME DAS ATIVIDAS CONTRATADAS

>    ATENDIMEI\ITO AMBULATOF`IAL PARA 0S 12 MESES DE CONTRATO

BLn*"Füo "ô$1 "2 mõs3 Ntél + MÓS§ M*6 MÔs7 M&8 Hõ$9 Mês 10
lM£+19.õ00

"Gü!9.500 TOTAL

PRIMEIRACONSULTA 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 9.500 60.ÔOO

lNTEF`CONSULTA 1 .700 1.700 1 .700 1.700 1 .700 1.700 1 _700 1.700 1 _700 1.700 1.700 1.700 12.00_0

CONSULTASUBSEQUENTE 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 6.800 48.00Q
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ESPECIALIDADES MÉDICAS A SEREM OFERECIDAS NO SIM -SERVIÇO INTEGRADO
DE MEDICINA:

•     Alergologia;
•      Cardiologia adulto;
•      Cardiologia infantil:
•      Endocrinologia;
•     Endocrinologia pediátrica;
•     Cirurgia cabeça e pescoço;
•     Cirurgiatórax:
•     Cirurgia vascular;
•     Cirurgia plástica;
•     Cirurgião geral;
•      Dermatologia:
•     Gastroenterologia;
•      Geriatria;
•     Ginecologia (para procedimentos);
•     Hematologia;
•     Homeopatia;
•     Médicodador,
•      Neurologia adulto;
•      Neurologia infantil:
•      Oftalmologia;
•     Ortopedia;
•     Otorrinolaringologia:
•     Pneumologia adulto;
•      Pneumologia infantil:
•     Prostologia;
•     Reumatologia adulto;
•     Reumatologia infantil:
•      urologia;
•      Clinico**;
•     lnfectologia;
•     Médico generalista*";
•     Psiquiatria adulto *";
•     Psiquiatria infàntir*";

* A OSS contratada devera prover o SIM -SERVIÇO  INTEGRADO  DE  MED!CINA,  com

12.680 horas/ano de profissionais médicos clinicos.

**. A OSS contratada deverá prover o SIM - SEF`VIÇO INTEGRADO DE MEDICINA com

8.500  horas/ano  de  profissionais  médicos  generalistas,  para  atendimento  ao  programa
melhor em casa

"W A OSS contratada devera prover o SIM -SERVIÇO INTEGRADO DE MEDÍCINA, com

7.680 horas/ano de profissionais médicos psiciuiatras -adulto.

"" A  OSS  contratada devera  prover o  SIM  - SERVIÇO  INTEGRADO  DE  MEDICINA,
com 960 horas/ano de profissionais psiquiatras pediátrico.

Praça dos Trés Poderes, 73 -1° andar -Centío -Jacarei. -SP
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A Secretaria Municipal de Saúde,  deverá  no inicio de cada semestre,  em  até 05 (cinco)
dias úteis,  apresentaí à OSS  contratada,  qiiadro definindo  o  número de consultas  para
cada   especialidade   médica   para   a   definição   do   rateio   do   número   de   consultas
especificados  no  quadio  "ATÉNDIMENTO  A`MBULATORIAL  PARA  OS  12  MESES  DE
CONTRATO",  de tal  foma  a  possibilitar que  a  OSS  contratada  possa  montar  grade  e
escalas de profissionais médicos, para o semestre em curso.

>    CIRURGIAS AMBULATORIAIS PARA OS 12 MESES DE CONTRATO

CIRURGIA.`
mês "B es " "éã "ês_ m_s1 "ês S Wíêã_'- !-Wêé_ Mêã_ TOTAL
1 2 3_ . § 6 8 9 10 11 12

ãma   -   cirurg(ameno,ambulatorial
200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 2.400

TOTAL 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 2,160

>    SERvlço DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO -SADT:

0  SIM  .  SEFWIÇO  INTEGRADO  DE  MEDICINA  oferecerá  o serviço  de  SADT  abaixo
relacionados, na quantidade previsto no quadro abaixo. para o periodo de 12 meses
do contrato.

0  Ambulatório  ofereceíá  os  serviços de  SADTt  e  nas quantidades  abaixo  relacionados,
paía os 12 (doze) meses de contrato. Tais sewiços serão para atendimentos aos pacientes
intemos e exteínos ao SIM.

0 Serviço de SADT, deverá ser implementado pela OSS contratada, em até 2 (dois) meses
do   inlcio   do  contrato,   a   contar  da   data  da   emissão  da   OS-Ordem   de   Serviço.   As
quantidades  estipuladas  para  os  meses  1°  e  2°.  deverão  ser  executados  nos  meses
subsequentes, de tal foíma a não ocorrer diminuição do quantitativo contratado.

SAOTmTERNoÍEXTEF`No      : Nés1 Nffi2
Més3

Nés4 Més6 »és€ Més7
més8

»ês9 Mes10 WSés11 Més12 TOTAl

&

RÁbtoLOGIA fu 1 .000 1.000 1.000 ' .000 1.000 1 .000 1 .000 1.000 1.000 1.000 1000 1 .000 12,000

ULT"SONOGRAFIA 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 6.000

ECOCAR0loGf"MA 500 500 500 500 500 S00 500 500 500 500 500 500 6.000

ELETROENCEFALOGFUMA 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 1 .440

EIETROCAROIOGRAMA 600 600 600 800 600 600 600 600 600 600300 600300 600 7.200

ENOOSCOPIA 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 3.600

TOT^L 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020 3.020
36.2„

>    METAS QUALITATIVAS:

Pmça dos Tres Poderes. 73 -1® andaí -Centio -Jaüíel -SP
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o    INDICADORES PARA AVALIAÇÃO DOS SERvlços:

..
b     ,           `     :`.:.   ..,      Í-

Metãg Eom'Bõi`    `    Q
s;`       .           _              `_             `           `-                        `            '¥                 ' +-        ÔÜ   ,'-J,.     .,

1
CONSULTASMÉDICAS

Entre  85%  a  100%  oumais,dovolumepactuado
100% dos pontos

30Entre   70%   e   84,99%dovolumepactuado 90% dos pontos

Menos     que     70%dovolumepactuado 70%dos pontos

2

Total   de   prontuários

Entre    90%    a    100%prontuáriosfinalizados 100% dos pontos

10
Entre   70%   e   84,99%

90% dos pontosm édicos coíretamentefinalizadosapósoatendimento dos                 prontuáriosfinalizados

Menos   que   70%   dosprontuán.osfinalizados 70%dos pontos

3 CIRURGIAAMBULATORIAL

Entre  85%  a  100%  oumais,dovolumepactuado
100% dos pontos

20Entre   70%   e   84,99%dovolumepactuado 90% dos pontos

Menos     que     70%dovolumepactuado 70%do§ pontos

4

Tempo      médio      deesperadousuário<=60minutos(medidodesdeoatendimentona

Tempo       médio       deespera<=60minutos 100% dos pontos

10

Tempo       médio       deesperaentre61e90minutos
90% dos ponto§

Tempo       médio       de 70%dos ponto§
recepçã o                   aoatendimentomédico) espera  entre  91  e  120minutos

Tempo       médio       deespera>doque120minutos
50% dos pontos

5
Taxa  de  profissionais No                 profissionais

N° de médicos cadastradosnoCNES=a100%->100%dospontos

10médicos   cadastrados médicos     cadastrados
No de médicos cadastradosnoCNES=99,99%->7oC,'odospontosno CNES no CNES

6 SADT
Entre 85%  a  100%  oumais,dovolumepactuado

100% dos pontos 20

EEE
-Tt-----------
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Entre   70%   e   84,99%
do volume pactuado.

Menos    que   70%    do
volume pactuado

90% dos pontos

J7o0/Wosmntos      |

A avaliação qualitativa mensal da entidade será realizada,  a partir do 2° mês a contar da
emissão da OS -Ordem de Sewiço, pela soma dos pontos obtidos no mês.

Considerando  o  prazo  de  2  (dois)  meses  para  implantação  das  Comissões,  a  entidade
Íeceberá, nestes meses, os pontos totais, referentes a estes indicadores, passando a ser
pontuada pelo atingimento destas metas contratadas, após o terceiro mês de vigência do
Contrato de Gestão.

A  cada  mês,   o  SIM  -  SERVIÇO  INTEGRADO  DE   MEDICINA  terá  seu   desempenho
qualitativo avaliado e,  caso o somatório de pontos seja inferi.or a 70,  a entidade  receberá
notificação  da  Municipalidade  para  a  apresentação  de justificativas;  sendo  isenta  de  tal
penalidade duíante os primeiros 60 (sessenta) dias.

0 Conceito de Desempenho do SIM -SERVIÇO  INTEGRADO DE  MEDICINA será obtido
pela média aritmética dos pontos alcançados a cada período de 2 (dois) meses,  podendo
situar-se em 3 faixas:

Pontuação:

Média de Pontos Percentual de Repasse

0-69 90%

70 - 89 95  0/o                                         1

90 - 1 00 100%

A critério da  Secretaria  Municipal de Saúde, as metas e§tabelecidas para  cada  indicador
e/ou especialidade médica poderão ser revistos sempre que exigir o interesse  público, de
foma a melhor refletir o desempenho desejado para o SIM -SERVIÇO INTEGRADO DE
MEDICINA.

A  cméíio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  indicadores  poderão  ser  substituidos  ou
introduzidos  no  Contrato  de  Gestão,  através  de  tei.mo  aditivos,  em  procedimento  de
Íepactuação.

>    SISTEMA DE T"NSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

>    DO VALOR DO CONTRATO

0  valor total  do  contrato  para  os  12  (doze)  meses  de  vigência  é  de  R$  13.649.864,00
(treze milhões, seiscentos e quanenta e nove mil e oitocentos e ses§enta e quatro reais), a
ser repa>ssagà cvoÂfLoormRe:'Ê:nf i,çNõÇÊgÊ|PriaÉÃTânto».                          y7

_--.-1
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Do   valor  do  contrato,   conforme  acima   especificado,   o   montante  de   R$   500.000,00
(Quinhentos    mil    reais),    será    repassado    para    ser   destinado,    exclusivamente,    à
investimentos em bens móveis,  utensílios médicos hospitalares, equipamentos médicos e
readequação fisica.  e serâ repassado em três  parcelas,  iguais,  mensais e conse€utivas,
confome segue:

a)   33,33%  do  valor  do  montante  destinado  à  investmento,  será
repassado em conjunto com a la de 12 parcelas:

b)   33,33%  do  valoí  do  montante  destinado  à  investimento,  será
repassado em conjunto com a 2a de 12 parcelas;

c)   33,34%  do  valor  do  montante  destinado  à  investimento,  será
repassado em conjunto com a 3a de 12 parffilas;

d)   As  parcelas  2a  e/ou  3a  do  montante destinado  à  investimento
poderão     ser     adiantadas     ou     postergadas,     desde     que
devidamente    justificada    e    de    comum    acordo    entre    a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

>    CONDlçõES DE PAGAMENTO

0 valor anual devido à CONTRATADA. deverá ser transferido conforme segue:

0  montante  do  orçamento  econômico-financeiro  do  SIM  -  SERvlço  INTEGRADO  DE
MEDICINA,  para  12  meses do  contrato,   será  repassado  à   CONTF`ATADA,  no  píimeiro
ano de vigência  do  contrato,  em doze  parcelas  mensais e consecutivas,  calculadas  em
1/12 (um doze avos) de 90% do valor total do contrato, mais um valor variável, calculado a

ÊaÀftÉLdâ;Ã"[%çÃã3dDaâsmstÊâ?iiêggi,§,Fm%andf:,T.edã::ã¥ucLdov:,:;temmà:i':g'3eAP'?EES
10% do valor total do contrato. Para os anos subsequentes a fixação do valor anual ficará
condicionada  a  real  extensão  do  objeto  contratual,  em  especial  em  face  de  eventual
repactuação.

Do  valor  total  fixado,  no  contrato,  deverá  ser  descontado  todo  e  qualquer  valoí  págo
diretamente  pela  CONTRATANTE  a  terceiro§  em  decorrência  de  eventuaís  contratos já
existentes e Íelacionados com a execução dos sewiços objeto do presente contrato, ou em
decorrência da cessão de Servidores Públicos Municipais.

0 valor do desconto píevisto no item anterior, especificamente no que se refere à cessão
dos   sewidores   públicos   municipais,   será   fixado   para   periodos   mensajs,   devendo
eventuajs  diferenças  ser objeto  de  peavaliação  e  compensação  pelas  partes  mediante"encontro de contas", devidamente fomalizado junto aos autos do processo de gestão do

contrato da Unidade de Saúde em tela.

0 repasse financeiro, a ser efetuado pelo poder público municipal, ocorrerá. nos seguintes
termos:

a)   A píimeira parcela ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após. a emissão da
OS  -  Ordem  de  Serviço,  e  deverá  ser  depositado  na  conta  coríente
exclusiva da OSS/SIM -Jacarei;

b)   As  parcelas  subsequentes.  serão  transferidas  30  dias  após  a  la  de  12
parcelas, e asslm sucessivamente, para as demais parcelas.

Píaça dos Trés Poderes, 73 -1° andar -Centro -Jacaíei -SP
Telefone: (12) 3955-9103 -\"/\^/.jacarei.sp.gov.br
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0  Município  poderá  repassar  à  entidade,  caso  haja  comum  acordo,  valor  adicional  aos
temos  do  valor  contratado,  a  título  de  investimento  na  aquisição  de  bens  móveis  ou
imóvels,  para  contratação  de  serviços  visando  a  ampliação  ou  readequação  física  nas
instalações da unidade ou oiitros, desde que justificadas, e através de termos aditivos ao
contrato.   Da  análise  da   §olicitação,   por  parte  da  Secretaria   Municipal   de  Saúde,   a .
Administraçãc7  Pública  Municipal  poderá  optar  pela  aquisição  dos  bens  e/ou  materiais  e
promover a devida cessão dos mesmos à OSS eontratada.

As  despesas  previstas  e  não  realizadas,  deverão  ser  objeto  de  ajustes  nos  meses
subsequentes, a critério do Municipio.

0 saldo dos recursos llquidos resultantes dos valoies repassados deverá ser Íestituido ao
Podeí  Público,   em   caso  de  desquamcação  da  Organização  Social   ou  em  caso  de
encerramento do Contrato de Gestão.

No  caso  de  encerramento  do  contrato  de  gestão`  a  CONTRATADA  deverá  transferir,
integralmente, ao Municfpio os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias,
bens  móveis  e  imobilizados  instalados  nos  equipamentos  de  saúde,   bem   como  os
excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde cujo
uso dos equipamentos lhe fora permitido.

>    CRONOGfuMA DE T"NSFERÉNCIAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Mês Transferências
Mês1Assinatu ra             d oContíatodeGestão Transfeiência  de  Recursos  n°   1   referentes  a   implantação.   Custeio   e

operação da unidade -1/12 avos + 33,33% do valor para investimentc>.

Mês2 Tíansferência  de  Recursos  n°  2  referentes  ao  Custeio  e  operação  da
unidad-1/12 avos + 33,33% do valor para investimento`

Mês3 Transferência  de  Recursos  n°  3  Íeferente  ao  Custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos + 33,34% do valor para investimento.

Mês4 Transterência  de  Recursos  n°  4  referente  ao  Custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos

Mês5 Transferência  de  Recursos  n°  5  referente  ao  custeio  e  operaçêo  da
unidade -1/12 avos

Mês6 Transferência  de  Recursos   n°  6  referente  ao  custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos

Mês7 Transfenência  de  Recursos  n°  7  referente  ao  custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos + 50% do valor para investimento.

Mês8
Transferência  de  Recursos  n°  8  referente  ao   custeio  e  operação  da
unidede -1/12 avo§

Mês9 Transferência  de  Recursos   n°  9  referente  ao  custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos

Mês 10
Transferência  de  F=ecursos  n°   10  referente  ao  custeio  e  operação  da
unidade - 1 /12 avos

Mês 1 1
Transferência  de  Recursos  n°  11   Íeferente  ao  Custeio  e  operação  da
unidade -1/12 avos c*
Píaça dos Trés Poderes, 73 -1° andar -Centro -Jacareí -SP
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Transferência  de  Recmsos  n°  12  referente  ao  Custeio  e  operação  da
unidade - 1/12 avos

Objetivando  o  acompanhamento financeiro  do  Contrato  de  Gestão,  a  OSS  coníra£ada
deveTá constituir fillal com personalidade juridica distinta e especifica, bem corno
movim®ntar os recursos que lhe forem repassados pela CONTF2ATANTE em conta
cofler)Íe especffica e e*c/Üsi.va, constando como titular o SIM - SERVIÇO INTEGRADO
DE IVIEDICINA, sob sua gestão, de modo a que não sejam confundidos ccm os recursos
próprios da OSS contratada.

Os  recursos  repassados  à  CONTRATADA  pela  CONTRATANTE,  disponiveis  em  conta
corrente especifica, deverão ser por esta aplicados no mercado financeiro]  desde que os
resuftados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente aos objetivos deste contrato.

-     DAS MEDIDAS ACAUTELADOFUS

A    administração    Pública    poderâ,    sem    a    prévia    manifestação    do    interessado,
motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  em
caso  de  risco  iminente,   como  forma  de  prevenjr  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  oL'
impossíve! reparação.

Em  caso de  resilição unilateral  por pane da  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  sanções
legais  aplicáveis,  a  mesma  se  obriga  a  continuar  prestando  os  serviços  de  saüde  ora
contratados,  por  um  prazo  mínimo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  a  partir  da
denúncia do Contrato.

A CONTRATADA terá o prazo máximo de  180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da
resoisão  do  Contrato,  para  quitar  suas  obrigações  e  prestar  contas  de  sua  gestão  à
CONTRATANTE.

DA CESSÃO DE SERVIDOFtES:

A Píefeitura Municipal de Jacareí cederá servidones públicos municipais para prestar seus
sen/iços junto  à  CONTRATADA,  ficando  garantido  a  esses  servidores  o  \.Áínculo  origina.
com  a  CONTRATANTE,  bem  como  todos  o§  direitos  daí  decorrentes,  rião  en§ejando`
portanto,   vínculo  trabalhista   com   a   CONTRATADA  ou   solidariedade,   mesmo   sob   a
siibordinação desta.

Os servldores públicos municipais cedidos à OSS CONTRATADA terão seus vencimentos
pagos    diretamente    pela    Prefeitura    Municipal    de    Jacarei,    cujos    `/alores    serão
oportunamente descontados do valor a ser repassado à CONTRATADA.

Os  servidores  públicos  municipais  cedidos  à  OSS  CONTRATADA,  terão  siias  rotjnas
administrativas, vincuk]das e subordinadas à gestão da OSS CONTRATADA.

Os seívidores cedidos a OSS contratada, poderão ter a cessão encerrada, retornando com
seus  vínculos  administrativos  a  Prefeitura  Municipal  de  Jacareí,  a  qualquer 'momento`
desde qiie justificadamente e em comum acordo com a Secretaria Munícipa! cje Saúcíe, e
na ocorrência de tal  procedimento,  os valores pemnentes aos seus vencimentos,  deixam
de ser descontados, no valor do repasse mensal.

Segue  abaixo  relacionado  o  quadro técnico dos  servidores que  SERÃO  cedidos  à  OSS
CONTRATADA, no inicio do contrato de gestão: cà

Praça dos Tíés Poderes, 73 - 1° andar -Ceiitro -Jacaíef -SP
Telefone: (12) 3955.9103 -\Â"^Í.jacarei .sp.gov.br
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CARGO CH / SEMANA ESPECIALIDADE QTDE

ENFERMEIRO(A) 40          HORAS         /SEMANA
1

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
40          HO FUS          /SENbANA

9,,','1

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
40          HORAS          /SEMANA

CARDIOLOGISTA
20          HORAS         /

1SEMANA MEDICO ESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDicoESPECIAL|SLH.]_MEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTA
CIRURGIÃO                            PEQUENAS 20          H ORAS         /

1CIRURGIAS SEMANA

CIRURGIÃO CABECA E PESCOÇO
20          HORAS          /SEMANA

1

CIRURGIÃO TORAXICO
20          HORAS          /SEMANA

1

DERMATOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

3

ELETROENCEFALOGFUFISTA
20          HOFUS         /SEMANA

11

GASTROENTEOROLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

1„

GINECOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

MEDICO ESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTA 3

HOMEOPATA
20          HORAS          /SEMANA

1

NEUROLOGISTA
20          H ORAS          /SEMANA

1

NEUROLOGISTA PEDIATRICO
20          HORAS          /SEMANA

1                       /4!

OFTALMOLOGISTA
20          HORAS          /SEMANA

ORTOPEDISTA
20          H ORAS          /SEMANA

2

ORTORRINOLARINGOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

31

PNEUMOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

REUMATOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

MEDICO ESPECIAUSTA 1

COLOPROCTOLOGISTA
20          HORAS         /SEMANA

MEDICO ESPECIALISTAMEDICOESPECIALISTA:::::::::::,Í:Í+MEDICOESPECIALISTAíMEDicoESPEcl-ÃU¥A_J1

CIRURGIÃO VASCULAR
24          H O RAS          /SEMANA

2

MEDICO DA DOR
24          HORAS          /SEMANA

1

OFTALMOLOGISTA
24          H ORAS         /SEMANA

1

ORTOPEDISTA
24          HORAS          /SEMANA

3
OTORRINOLARINGOLOGISTA 24       H o fus       / 1

Piaça dos Tíês Poderffi, 73 -1° andaí -Centro -Jacareí -SP
Telefone: {12) 3955-9103 -wwwjacarei.Sp,gov.br
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SEMANA

UROLOGISTACOLOPROCTOLOGISTA
24          HORAS          /SEMANA

MEDICO ESPECIALISTA 1

4 Hofus / SEMANA
MEDICO ESPECIALISTA

/
MASCULINO
GINECOLOGISTA 5 HORAS / SEMANA MEDICO ESF'ECIALISTA

_J`1)

ASSISTENTE SOCIAL
40          HORAS          /SEMANA

2

ASSIST       SERV       MUNICIPAIS       /
40          HORAS         /SEMANA

ADM NíVEL MÉDIO
20RECEPCION ISTAS                                    /

ADMINISTRATIVOS

0 eusto mensal atual, já inclusas as despesas com encargos trabalhistas, com a folha de
pagamento  dos profissionais  médicos,  lotados no SIM,  acima  relacionados,  e que serão
oedidos é de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) aproximadamente.

0 custo mensal atual, já inclusas as despesas com encargos trabalhistas, com a folha de
pagamentos  dos  demais  profissionais  lotados  no  SIM,  acima  relacionados,  e  que  serão
cedidos é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), aproximadamente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

É vedada a cobrança, do paciente,  por serviços médicos, hospitalares, exames ou  outrcs
complementares da assistência devida ao paciente.

Sem   píejuízo   do  acompanhamento,   da  fiscalização  e  da   nomatividade  suplementar
exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato, a CONTRATADA

àeoc3nuhse:es:st%r:raroE:Ít:Voad€escaoúndt::,ãeecoarur:Onr{gaddaeLneçrnTasü;Vsao79eon;LrieTodrãâd:Íã£ãdoansaací%ne;:
ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de
termo aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRATADA.

A  CONTFmTADA  poderá,   a  qualquer  tempo  e  mediante  justificativa   apresentada   ao
Seoretário  Municipal de Saúde,  propor a  devolução  de  bens ao  Poder Público  Municipal,
cujo  uso  fora  a  ela  pemitido  e  que  não  mais  sejam  neces§ários  ao  cumprimento  das
metas avençadas.

A CONTRATADA se obriga a publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) cjias,  contado da
assinatura do presente, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para
a  contratação de obras e serviços,  bem como  para compras com  emprego  de  recursos
provemientes do poder público.

Por se tratar de um serviço de saúde municipal.  atualmente,  em  pleno funcíonamento e
levando-se   em   consideração   a   complexidade   operacional   referente   a   transição   e
implantação e manutenção do pleno funcionamento da SIM - SERVIÇO  INTEGRADO  DE
MEDICINA,  haverá um período de 30 dias corridos de gestão conjunta entre a Secretaria
Municipal de Saúde de Jacareí e a OSS contratada,  período após o qual  a  Organização
Sooial Contratada assumiía integralmente a gestão da referida uhidade de

Praça dos Tnés Poderes, 73 - 1° andar -Centro -Jacaíeí -SP
Telefone: (12) 3955-9103 -\^ww.jacarei.sp.gov.br
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A aquisjção de bens, materiais e melhorias efétuadas no prédio cedido à OSS contratada,
serão incorporados ao Patrimônio Público do Município de Jacareí.  Faltando 60 dias para
o  término  do  Contrato  de   Gestão  deverá   ser  nealizada   a   atualização   cadastral   dos
Equipamentos,  Mobiliário  e  Materiais  Permanentes]  através  de  inventário  de  todos  os
equipamentos  existentes,  infomando  sua  localização,  o  nome  e  tipo  do  equipamento,
assim como seu número de patrimõnjo;

c*.

Praça dos Tíe9 Podeies, 73 -1° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9103 -\"mr.jacarei.sp.gov.br ---`
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ANEXO 11

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURiDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREÍ
CONTRATADA:SPDM   -   ASSOCIAÇÃO   PTA.   PARA   0   DESENVOLVIMENTO   DA

g5R+C#ÊONo:2.gi.ooÍ2oi7
0BJETO:  Gestão,  operacionalização  e  execüçâo  de  sewiços  de  saúc!e  no  §IM  -
SERVIÇO INTEGFUDO DE MEDICINA.
ADVOGADO(S): Í.j

Na qu©Iidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Temo acima identificado,
e, cientes do seu encamlnhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
oi stos da tramftação prooessual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e
de nosso imeresse, para, nos prazos e nas fomas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor íecursos e o maís que couber.

Outrossim,  estamos CIENTES,  doravante,  de  que  todos  os  despachos  e decisões  que
vlerem  a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário
Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado Ce
São Paulo, de confomüade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 7o9, de i4
de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica ao§ interessados.

LocALeDATA.\TíÉca¢\.   0+   à3 CxmÀo®    ti  tm`+

C¢NTF"TANTE
Nome e cargo: IZA

:r"â.iJa8!ãBE_ÊâN6Av±àÊr::ã:g°.`u&ni%p:'. _ __     ____   _          _     __E-mail institucional - _-_  -=:iL=L---Ll±T=----=----

Praça dos Tnês Podeíes. 73 -1® andar -Centro -Jacareí -SP
Teletbne: (12) 3955-9103 -w\hnnr.jacarei.sp,gov.br
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ANEXO llf

CONTFUTOS 0U ATOS JURiDICOS ANÁLOCOS

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPoslçÂO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: MUNIcipIO DE JACAREí

CNPJ N°: 46.694.139/0001 Ú3

coNTFuTO Na tDE OF{,GEM,: 2.QÊ:L.oo,2o4 7

DATADAASSINATURA:oLB=ÍÊÁjmLS:

VIGÊNCIA: 12 (doze) mese§

OBJETO:  Gestão,  operaclo"Iização  e execução  de  serviços  de  saúde  no  SIM -
SEFtvIÇO INTEGRADO BE MEDICINA.

Declaro,  na qualidade de responsável  pela entidade supra epigrafada,  sob as  penas da

Lei,   que   os   demais   documentos   originais,   atinentes   à   corresponden{e   i'icitação,   em

especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Jacarei, OP    deaHstLro    de2oi7

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE JACAREi
Dm. ROSANA GRAVENA

Secíetária de Saúde

Praça dos Tíes Poderes, 73 -1° andsr -Centro . Jacarel -SP    -
TeLefone: (12) 3955-9103 - ww\Ar.jacaíei.sp.gov.br


